
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES

INFORMAÇÕES PRELIMINARES DO PREGÃO ELETRÔNICO

Pregão 
Eletrônico:

39/2020

UASG: 158719
Processo: 23507. 001928 / 2020- 84
Data de abertura:  16 / 11 /2020 às 09:00 horas no sítio www.gov.br/compras/pt-br/ 
Objeto: Implantação de geradores de energia solar fotovoltaicos
Esclarecimentos/
Impugnações:

Até 03 dias úteis antes da abertura da licitação no e-mail Impugna.proad@ufca.edu.br

Valor Total 
Estimado

Registro 
de 
Preços?

Item(ns) e/ou Lote(s) 
exclusivo(s) para ME/EPP

Item(ns) e/ou Lote(s) 
para ampla 
concorrência

Lances Exige 
amostra?

R$ 4.293.331,32 SIM  NÃO SIM Por valor unitário  NÃO

PROPOSTA ESCRITA
Observar o item 11 e Anexo II (Modelo de Proposta)  do edital.
Deve o licitante enviar, no sistema Comprasnet, arquivo contendo a sua proposta escrita, quando finalizar o 
cadastramento da sua proposta no sistema. O prazo para envio ENCERRA-SE no momento da abertura da licitação, 
antes da fase de lances. 

Composição da proposta escrita (é obrigação do licitante verificar se o Edital exige outros requisitos além dos listados 
abaixo):

- CNPJ, Razão Social, Endereço e Telefone;

- Número do Edital da Licitação;

- Número do Item do Edital, Descrição Completa, Marca/Modelo ofertado; 

- Quantidade, Valor unitário e Valor total em Reais, Valor total por extenso;

- Prazo de Entrega (ou de execução, no caso de serviços), Prazo de Garantia, Prazo de Vigência da Proposta (Validade);

- Declarações contidas no Modelo do Anexo II: Composição do Preço; Que está De Acordo com o Edital; e Que atende as
especificações dos itens;

- Dados Bancários, Data da Proposta e Assinatura (Caso seja assinada por procuração, devem ser enviados, juntamente 
com a proposta, Procuração e documentos do procurador)

-  Em relação aos  módulos  fotovoltaicos  -  Cópia  da  Etiqueta  Nacional  de  Conservação  de  Energia   ou  documento
equivalente para comprovação de que pertence à classe exigida no Termo de Referência (Anexo I deste edital).

HABILITAÇÃO
Observar o item  10 do edital
Requisitos básicos de habilitação (é obrigação do licitante verificar se o Edital exige outros documentos além dos 
listados abaixo):

- SICAF atualizado ou Documentos equivalentes (**)

- Regularidade da empresa licitante e do sócio majoritário perante TCU

(https://certidoes apf.apps.tcu.gov.br/),CNJ(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e CGU 



(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) 

-  Regularidade Fiscal Fderal, Estadual e Municipal (**)

- Regularidade com o FGTS

- Regularidade trabalhista

- Atestado(s) de Capacidade Técnica (**);

- Certidão Falimentar (**).

-  Registro ou inscrição do licitante no CREA

(**)Caso os documentos não constem no SICAF, ou estejam vencidos, devem ser atualizados no SICAF ou enviados pelo
Comprasnet, antes da abertura da licitação. O envio pelo sistema Comprasnet se dá no campo “Documentos de 
habilitação” no momento do cadastramento da Proposta. O prazo para envio ENCERRA-SE no momento da abertura 
da licitação, antes da fase de lances. 

OBSERVAÇÃO 1:     Recomenda-se especial ATENÇÃO ao atestado de capacidade técnica, ato constitutivo devidamente 
registrado, balanço comercial (quando o edital exigir), certidão de regularidade com o fisco estadual e certidão de 
regularidade com o fisco municipal. Certifiquem-se de que estejam válidos e acessíveis ao pregoeiro. 

OBSERVAÇÃO 2: Após a abertura da licitação não será permitido enviar DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
AUSENTES. Poderá haver convocação somente para envio de documentos que COMPLEMENTEM informações 
contidas nos documentos enviados anteriormente da abertura ou cadastrados no Comprasnet.

Recomendamos verificar o Tutorial do Comprasnet para Fornecedor no Link abaixo: 

https://demonstra.serpro.gov.br/tutoriais/comprasnet_pregao_eletronico_20191202-16-28-20/html/demo_7.html

O  Edital  e  outros  anexos  estão  disponíveis  para  download  no  Comprasnet  também  no  endereço:
https://www.ufca.edu.br/instituicao/administrativo/estrutura-organizacional/pro-reitorias/proad/licitacoes/pregao-
eletronico/



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

Pró-reitoria de Administração

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO  Nº 39/2020  

Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  a  Universidade  Federal  do  Cariri
(UASG: 158719), por meio da Coordenadoria de Licitações, sediada no Centro Multiuso – “Vapt
Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE,
CEP: 63010-015, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA,  do tipo menor preço,  nos termos da Lei  nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de
abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de
06  de outubro de 2015,  e  do Decreto  nº  10.024,  de 20  de  setembro de 2019,  aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, bem como as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 16/11/2020

Horário: 09:00 horas (horário de Brasília-DF) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

Pregoeiro (a): Luciano Gomes Silva

DO OBJETO

1  O objeto  da  presente licitação  é  contratação  de empresa  especializada  para  elaboração  de
projeto executivo, caderno de especificações e encargos, planilha de quantitativo de preços, bem
como  fornecimento  dos  equipamentos  e  instalação  de  usina  de  energia  solar,  ou  seja,  tudo
relativo  a  implantação  de  geradores  de  energia  solar  fotovoltaicos  para  aproveitamento  da
energia solar para atender as edificações da Universidade Federal do Cariri, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório, acrescido de seus anexos.

1.1. A licitação será constituída de   um único item,    conforme tabela constante do Anexo I (Termo
de referência).

1.2. O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  de  menor  preço  para  o  item,  observadas  as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E MUDANÇA DE DATA NA SESSÃO DE ABERTURA

2.1. Em caso de  discordância  existente  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no  site
www.gov.br/compras/pt-br/  e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.



2.1.1. Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações/valores  deste  objeto
descritos no site mencionado e as especificações/valores constantes deste Edital, prevalecerão os
últimos.

2.1.2.  Em caso de discordância existente entre a nomenclatura da unidade de medida
apresentada no site mencionado e aquela constante deste Edital, prevalecerá a última.

2.2. Não havendo expediente na UFCA ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do
Pregoeiro em sentido contrário.

3. DA ADESÃO À ATA E DOS ÓRGÃOS ENVOLVIDOS (GERENCIADOR E PARTICIPANTES) 

3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal do Cariri (UASG: 158719).

3.2. Não houve manifestação de interesse aceita para esta Intenção de Registro de Preços.

3.3. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes (se existirem) são as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços.

3.4. Não será admitida a adesão de órgão não participante à ata de registro de preços decorrente
desta licitação.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão em sua forma eletrônica.

4.2 O cadastro no SICAF  deverá ser  feito no Portal  de  Compras  do Governo Federal,  no sítio
https://www.gov.br/compras/pt-br/ , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

4.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

4.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

4.5. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão:

4.5.1. acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante  o processo licitatório  e
responsabilizar-se  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

4.5.2. comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema qualquer  acontecimento  que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

4.6.  O licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em seu
nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.



5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  conforme  disposto  no  inciso  II  do  art.  21  da  Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 03/2018.

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.1.2. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007,  para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o  microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.1.3. Não há item(ns) e/ou lote(s) destinado(s) à participação exclusiva de microempresas
e empresas de pequeno porte.

5.2. Não poderão participar desta licitação interessados:

5.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

5.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.2.3.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

5.2.5.  que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial (exceto quando
houver  plano  de  recuperação  devidamente  aprovado  e  homologado),  concurso  de  credores,
concordata  ou insolvência,  em processo de dissolução ou liquidação;  (TCU,  AC.  8271/2011 2º
Câmara;  Parecer  nº  04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU;  Nota  técnica  AGU/PGF/PF-UFCA  nº
035/2017).

5.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.2.7. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

5.2.8. Instituições  sem  fins  lucrativos  (parágrafo  único  do  art.  12  da  Instrução
Normativa/SEGES nº 05/2017). 

5.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma
dos  arts.  5º  a  7º  da  Lei  9.637/1998,  desde  que  o  objeto  desta  licitação  se  coadune  com os
objetivos estatutários específicos  da entidade (Acórdão nº 2.847/2019- TCU-Plenário), mediante
apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

5.2.9. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de
gestão operacional  adequado ao objeto desta licitação,  com compartilhamento ou rodízio das
atividades  de  coordenação  e  supervisão  da  execução  dos  serviços,  e  desde  que  os  serviços
contratados  sejam  executados  obrigatoriamente  pelos  cooperados,  vedando-se  qualquer
intermediação ou subcontratação.

5.2.9.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas
os  benefícios  previstos  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  quando  elas
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

5.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo



próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.3.1.1. no(s) item(ns) e/ou lote(s) exclusivo(s) para participação de microempresas
e empresas  de pequeno porte,  a  assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame;

5.3.1.2. no(s)  item(ns) e/ou lote(s) em que a participação não for exclusiva para
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

5.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

5.3.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital  e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.3.4.  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.3.6. que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma independente,  nos  termos  da  Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5.3.7. que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Constituição Federal;

5.3.8.  no caso  de  serviços, que eles são  prestados  por  empresas  que  comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.4.  Nos termos do art.  5º do Decreto nº 9.507,  de 2018,  é  vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

A.  detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável  pela
demanda ou contratação; ou

B. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

5.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º,
inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

5.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução
dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

5.6.  A declaração falsa  relativa ao  cumprimento de qualquer  condição sujeitará  o licitante  às
sanções previstas em lei e neste Edital.

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO



6.1.  Após  a  divulgação  do  edital  no  sítio  eletrônico,  OS  LICITANTES  ENCAMINHARÃO  OS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JUNTAMENTE COM A PROPOSTA (contendo descrição do objeto
e seu preço),  exclusivamente por meio do sistema,  até a data e o horário estabelecidos  para
abertura da sessão pública.

6.1.1.  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

6.1.2.  A apresentação da proposta e dos documentos de habilitação implicará na plena
aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

6.1.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.1.4. O  envio  da  proposta  também  deverá  ser  acompanhado  da    Cópia  da  Etiqueta  
Nacional de Conservação de Energia (ENCE) – ou documento equivalente – relativo aos módulos
fotovoltaicos, para comprovação de que pertence à classe exigida no Termo de Referência (Anexo
I deste edital).

6.2. O prazo para o envio  conjunto da proposta e dos documentos de habilitação encerrar-se-á
com a abertura da sessão pública.

6.3.  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os  documentos  de  habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.4.  Os documentos que compõem  a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente  serão  disponibilizados para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o
encerramento do envio de lances.

6.4.1.  Não será estabelecida,  nessa etapa do certame,  ordem de classificação entre as
propostas apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de
negociação e julgamento da proposta.

6.5. O Cadastro Nacional  da Pessoa Jurídica – CNPJ,  indicado nos documentos da proposta de
preço e da habilitação deverão ser do mesmo estabelecimento.

6.6 Os licitantes poderão deixar  de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

7.1.1.  Preço correspondente ao valor  unitário do  item, sendo considerada vencedora a
proposta que oferecer o MENOR VALOR PARA O ITEM; 

7.1.2. Preços correspondentes ao valor UNITÁRIO de CADA ITEM, sendo que estes preços
unitários NÃO PODERÃO SER SUPERIORES aos valores estimativos da contratação, para cada item,
conforme valores do Anexo I – Termo de Referência; 

7.1.2.1.  Havendo  contradição  entre  o  preço  em  algarismos  e  sua  transcrição,
prevalecerá o valor por extenso;

7.1.2.2. Os preços devem conter até duas casas decimais após a vírgula.



7.1.3. Quantitativo por item, observada a quantidade mínima fixada em tabela do Anexo I;

7.1.4. Marca e fabricante – quando for o caso;

7.1.5. Prazo referente à garantia – dos serviços e/ou dos bens;

7.1.5.1.  Este  prazo  corresponderá  a  1  (um)  ano quando  o  Anexo I  deste  edital
(Termo de referência) não estabelecer outro.

7.1.6 Prazo referente à validade da proposta – observado o item 7.5.

7.1.7. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

7.1.7.1. As licitantes deverão observar a orientação estabelecida pelo Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, no sentido de se incluir o detalhamento do objeto ofertado
no campo “Descrição Detalhada do Objeto”. 

7.1.7.2.  A  ausência  de  informação  importante  do  objeto  no  citado  campo  não
acarretará  a  desclassificação da proposta  da licitante,  podendo tal  falha  ser  sanada mediante
realização de diligência destinada a esclarecer ou complementar as informações.

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada.

7.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou
indiretamente no fornecimento dos bens e/ou  na prestação dos serviços.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade  do licitante,  não lhe  assistindo o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

7.6.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018
-TCU - Plenário);

7.6.1  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.  71, inciso IX,  da Constituição; ou
condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ENVIO DE LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2.  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.2.1. Consideram-se em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  as
propostas  que:  não  forem  omissas,  não  contenham  vícios  insanáveis/  ilegalidades  ou  não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.2. Será desclassificada a proposta que for enviada sem a   Cópia da Etiqueta Nacional de  



Conservação de Energia (ENCE) – ou documento equivalente – relativo aos módulos fotovoltaicos,
para comprovação de que pertence à classe exigida no Termo de Referência (Anexo I deste edital).

8.2.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.4.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.5. A  não desclassificação  da  proposta  não  impede o  seu  julgamento  definitivo  em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que
somente estas participarão da fase de lances. 

8.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo  valor unitário do item.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.7.1. O intervalo de tempo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior  a  vinte  (20)  segundos  e  o  intervalo  entre  lances  não  poderá  ser  inferior  a  três  (3)
segundos.

8.7.2. Deve ser observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

8.8. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  iguais  e  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e
registrado primeiro.

8.9. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.9.1. Caso o licitante não apresente lance, concorrerá com o valor ou percentual de sua
proposta.

8.10. O critério de julgamento será MENOR VALOR PARA O ITEM.

8.11. Será adotado o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações.

8.12. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos;

8.12.1. Só será admitido o intervalo mínimo de R$ 4,00 entre os lances.

8.12.2. Não  havendo lances  ofertados  nos  dois  últimos  minutos,  a  sessão pública será
encerrada automaticamente.

8.13. Havendo lance ofertado nos últimos dois minutos, a etapa de lances será automaticamente
prorrogada;

8.14. A  prorrogação  automática,  citada  no  item  anterior,  será  de  dois  minutos e  ocorrerá



sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

8.15.  Não havendo novos lances  na forma estabelecida nos itens  anteriores,  a  sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.16. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá,
assessorado pela  equipe de apoio, admitir o reinício  da etapa de envio de lances ,  mediante
justificativa, em prol da consecução do melhor preço.

8.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

8.17.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.18.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.18.1  Nessa  hipótese  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos
realizados.

8.18.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas VINTE E
QUATRO  HORAS  APÓS  A  COMUNICAÇÃO  DO  FATO  AOS  PARTICIPANTES,  no  sítio  eletrônico
utilizado para divulgação.

8.19. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006: 

8.20.1. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais
classificadas,  para  o  fim  de  aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.20.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.20.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

 8.20.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte  que se  encontrem naquele  intervalo de 5% (cinco por  cento),  na
ordem de classificação,  para o exercício do mesmo direito,  no prazo estabelecido no subitem
anterior.



8.20.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

8.21. Não havendo licitante que atenda à primeira hipótese de desempate (aquele previsto nos 
arts. 44 e 45 da LC 123/2006), serão aplicados os critérios de desempate do § 2º do art. 3º da Lei 
nº 8.666, de 1993.

8.21.1. Estes critérios também serão aplicados no caso de não existir envio de lances após 
o início da fase competitiva.

8.22. Na  hipótese  de  persistir  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no
edital.

8.23.1.Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.23.3. O  pregoeiro  solicitará  ao  licitante  melhor  classificado  que,  no  prazo  de  03
(três)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada ,
acompanhada da Cópia da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) – ou documento
equivaçente – relativo aos módulos fotovoltaicos, para comprovação de que pertence à classe
exigida no Termo de Referência (Anexo I deste edital).

8.23.3.1. O  pregoeiro  solicitará  também  documentos  complementares,  quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.23.4. O licitante deverá anexar a proposta de preço adequada ao último lance no sistema
do site https://www.gov.br/compras/pt-br/ , obedecendo ao prazo acima.

8.23.5. É indevida a majoração de preço unitário de item definido na etapa de lances, quer
para os itens adjudicados individualmente, quer para os adjudicados em grupos (AC 8060/2020 –
2ª Câmara - TCU).

8.23.6.  Sem  prejuízo  da  obrigatoriedade  de  envio  por  meio  do  sistema  do  site
https://www.gov.br/compras/pt-br/  ,  o pregoeiro poderá solicitar o envio desta para o e-mail:
propostas.proad@ufca.edu.br.

8.23.7.  Os  originais  ou  cópias  autenticadas,  caso  sejam  solicitados,  deverão  ser
encaminhados à Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizada localizado no Centro Multiuso –
“Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-
CE, CEP: 63010-015.

8.23.8. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, desde que este
não tenha se esgotado e através do próprio sistema do site https://www.gov.br/compras/pt-br/
ou pelo email propostas.proad@ufca.edu.br.

8.23.9. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não constitui direito do
licitante e sempre será concedida no interesse da Administração.



8.24. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da
proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar  quanto  à  adequação  do  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

9.2.  O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009,
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

9.3.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;

9.3.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo edital ou seus anexos;

9.3.3.   N  ão apresente a   Cópia da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) – ou  
documento equivalente – relativo aos módulos fotovoltaicos, para comprovação de que pertence
à classe exigida no Termo de Referência (Anexo I deste edital).

9.3.4. Apresentar  preços  finais  (unitários  e/ou  totais)  superiores  ao  valor  máximo
estabelecido neste Edital;

9.3.4.1.  Consideram-se preços máximos aqueles estabelecidos no Anexo I (Termo
de Referência);

9.3.5. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis.

9.3.5.1. Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços:  global  ou
unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  e
salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da
licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e
instalações  de  propriedade  do  próprio  licitante,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à
totalidade da remuneração. 

9.3.5.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do
§ 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3.5.3. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento)
da  média  dos  preços  ofertados  para  o  mesmo  item,  não  sendo  possível  a  sua  imediata
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da
proposta.

9.3.5.4.  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem diligências  para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

9.6.  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  as  propostas  que  NÃO  VIEREM  A  COMPROVAR  SUA
EXEQUIBILIDADE, em especial em relação ao preço e a produtividade apresentada. 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências ,
com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, NO MÍNIMO, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será
registrada em ata.



9.8.  O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação,
observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

9.9. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da UFCA
ou, ainda de pessoas físicas ou jurídicas estranhas ao órgão, para orientar sua decisão.

9.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, em formato
digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável
para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.

9.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
ou planilhas de custo retificadas (em caso de contratação de serviços),  encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.10.2.  Sem  prejuízo  da  obrigatoriedade  de  envio  por  meio  do  sistema  do  site
https://www.gov.br/compras/pt-br/  ,  o  pregoeiro  poderá  solicitar  o  envio  para  o  e-mail:
propostas.proad@ufca.edu.br.

9.10.3. Os  originais  ou  cópias  autenticadas,  caso  sejam  solicitados,  deverão  ser
encaminhados  para o endereço da Coordenadoria  de Licitações  da UFCA,localizado no Centro
Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro
do Norte-CE, CEP: 63010-015.

9.10.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro NUNCA SERÁ INFERIOR A 2 (DUAS) HORAS.

9.10.5. A licitante poderá solicitar  prorrogação do prazo,  desde que este não tenha se
esgotado e através do próprio sistema do site https://www.gov.br/compras/pt-br/  ou pelo email
propostas.proad@ufca.edu.br.

9.10.6. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não constitui direito do
licitante e sempre será concedida no interesse da Administração.

9.11. Tratando-se de pregão por  SRP, quando a proposta  do licitante vencedor  não atender ao
quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço
da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

9.12. Nos  itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.13.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das



condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

A. SICAF;

B. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

C. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

D. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.2.  Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

10.3.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de
contratar  com o Poder Público,  inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual  seja sócio
majoritário.

10.3.1.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se há indícios de fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.2.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

10.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.3.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

10.3.5.  No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei  Complementar nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.4. Não  ocorrendo inabilitação,  o  Pregoeiro  consultará  o  Sistema de  Cadastro  Unificado de
Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica; à regularidade fiscal e trabalhista; e à
qualificação  econômica  financeira  conforme  disposto  no  inciso  III  do  art.  21  da  Instrução
Normativa  SEGES/MPDG nº  03/2018.  O SICAF  também poderá  ser  utilizado  para  consulta  no
tocante à qualificação técnica conforme art. 6º, inciso V e art. 14 da mencionada instrução.

10.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

10.5. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

10.5.1. Também  poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de  certidões,

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

10.6 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos, observado o item 6.5 deste edital.

10.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

10.6.2. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de
números  de  documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.7.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três)horas, sob pena
de inabilitação. 

10.7.1. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, desde que este
não tenha se esgotado, através do próprio sistema do site https://www.gov.br/compras/pt-br/  ou
pelo email propostas.proad@ufca.edu.br.

10.7.1.1. A  prorrogação  dependerá  de  decisão  do pregoeiro,  pois  não  constitui
direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração.

10.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação  dos  documentos  originais não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à
integridade do documento digital.

10.8.1.  Caso  o  pregoeiro  solicite,  os  documentos  serão  remetidos  em  original,  por
qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da
Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial,
para o endereço da Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizada no Centro Multiuso – “Vapt
Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE,
CEP: 63010-015.

10.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

10.10. Ressalvado o disposto no item 6.6, os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema
de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF  além do nível de credenciamento exigido pela
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação
relativa à Habilitação Jurídica,  à  Regularidade Fiscal  e  trabalhista e a  Qualificação Econômico-
Financeira:

10.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.11.1. No  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual  -  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da



autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.11.3. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

10.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus
administradores;

10.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971;

10.11.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

10.11.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.11.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

10.11.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

10.12 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.12.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, se for o caso;

10.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB)  e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.12.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.12.4.Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio
de 1943;

10.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual; 

10.12.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

10.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;



10.12.8.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório,  deverá comprovar tal  condição mediante a apresentação de
declaração  da  Fazenda  Estadual  ou  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  ou  outra
equivalente, na forma da lei; 

10.12.9. O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, na
medida em que essas informações constem no Certificado de Condição de Microempreendedor
Individual – CCMEI.

10.12.10.  Caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  microempresa,  empresa  de
pequeno  porte,  ou  sociedade  cooperativa  enquadrada  no  artigo  34  da  Lei  nº  11.488,  de
2007,deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.12.11. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade  fiscal  das  microempresas  e/ou  empresas  de  pequeno  porte  que  serão
subcontratadas  no  decorrer  da  execução  do  contrato,  ainda  que  exista  alguma  restrição,
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

10.13. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.13.1.  A título  de  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA,  deverão apresentar  o(s)
seguinte(s) documento(s):

10.13.2. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão ou, na omissão desta, expedida
a menos de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da sua apresentação;

10.13.2.1.  Caso  a  certidão  seja  positiva  de  recuperação,  cabe  ao  licitante
apresentar o plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, na forma do art. 58 da
lei  11.101,  de  2005  (TCU,  AC.  8271/2011  2º  Câmara;  Parecer  nº
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017).

10.13.2.2. Se  a  empresa  postulante  à  recuperação  não  obteve  o  acolhimento
judicial  de  seu  plano,  não  há  demonstração  da  sua  viabilidade  econômica,  não  devendo  ser
habilitada  no  certame  licitatório  (TCU,  AC.  8271/2011  2º  Câmara;  Parecer  nº
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017).

10.13.2.3. É  aplicável  à  empresa  em  recuperação  extrajudicial,  com  plano  de
recuperação homologado judicialmente, a possibilidade de participar desta licitação, nos mesmos
moldes  da  empresa  em  recuperação  judicial.  (TCU,  AC.  8271/2011  2º  Câmara;  Parecer  nº
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017).

10.13.2.4.  A  empresa  em  recuperação  (extrajudicial  ou  judicial)  com  plano  de
recuperação  acolhido,  como qualquer  licitante,  deve  demonstrar  os  demais  requisitos  para  a
habilitação  econômico-financeira.  (TCU,  AC.  8271/2011  2º  Câmara;  Parecer  nº
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017).

10.13.3. balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

10.13.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a



apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao  período  de
existência da sociedade.

10.13.3.2. é  admissível  o  balanço  intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou  contrato
social/estatuto social.

10.13.3.3. Caso  o  licitante  seja  cooperativa,  tais  documentos  deverão  ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº
5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador;

10.13.4.  A comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada  mediante
obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas,com os valores extraídos de
seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta “on line”, no caso de empresas inscritas
no SICAF: 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.13.5. O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial  e das demonstrações contábeis do
último exercício.

10.14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.14.1. As empresas cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a  QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA, por meio de:

10.14.2.Registro ou  inscrição do licitante  no  CREA –  Conselho Regional  de  Engenharia,
Arquitetura  e  Agronomia  -  competente  da  região  a  que  estiver  vinculado  o  licitante,  que
comprove  atividade  relacionada  com  o  objeto  desta  licitação,  consoante   Lei  nº  5.194/66  e
Resolução CONFEA 218/1973; 

10.14.3. Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  em  características,



quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado; 

10.14.3.1. Os  atestados  de  capacidade  técnico-operacional  deverão  referir-se  a
serviços prestados/bens fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

10.14.3.2. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo,
a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação. 

10.14.3.3.  Somente  serão  aceitos  atestados  expedidos  após  a  conclusão  do
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para
ser executado em prazo inferior.

10.14.5.  Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável,  caso o licitante tenha
optado por realizá-la. 

10.14.5.1. A proponente que decidir não realizar a vistoria estará incorrendo em
risco  típico  do  seu  negócio,  não  podendo,  futuramente,  opô-lo  contra  a  Administração  para
quaisquer fins, 

10.14.5.2. O atestado de vistoria  poderá ser  substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução
do objeto;ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho,  assume  total  responsabilidade  por  este  fato  e  não  utilizará  deste  para  quaisquer
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

10.15. Em  relação  às  licitantes  cooperativas  será,  ainda,  exigida  a  seguinte  documentação
complementar:

10.15.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971

10.15.2.  A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

10.15.3. A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de  cooperados
necessários à prestação do serviço; 

10.15.4. O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

10.15.5.  A  comprovação  de  integração  das  respectivas  quotas-partes  por  parte  dos
cooperados que executarão o contrato; 

10.15.6. Os  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da  regularidade  jurídica  da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento  dos  fundos  instituídos  pelos  cooperados,  com  a  ata  da  assembleia;  d)  editais  de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;



10.15.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112
da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

10.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.16.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

10.16.2.Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  e  uma vez  constatada  a  existência  de  alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá
ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da  administração pública,  quando requerida  pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.

 10.16.3.A não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no prazo  previsto  no subitem anterior
acarretará  a  inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

10.17. Em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.18. Na hipótese de não haver licitante classificado NA ETAPA DE LANCE FECHADO que atenda
às exigências para HABILITAÇÃO, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o
reinício da etapa de envio de lances, mediante justificativa.

10.19. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados,  caso lhe seja solicitado,  apresentando  cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram  fornecidos os bens
e/ou prestados os serviços, dentre outros documentos.

10.20.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação,  seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

10.20.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.21. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a continuidade da mesma.

10.22.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:

11.1. A proposta escrita deverá ser encaminhada nos seguintes moldes:

11.1.1. Ser  redigida em língua portuguesa,  datilografada ou digitada,  em uma via,  sem



emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo a  última folha  ser  assinada  e  as  demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento;

11.1.3. Conter as especificações do objeto, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, se for o caso, ressalvando-se que a contratada estará vinculada a estes termos;

11.1.4. Conter o prazo de validade de no mínimo 90 (noventa dias), consoante este edital,
bem como o prazo correspondente à garantia do produto.

11.1.5.  Ser datada conforme o dia em que for apresentada (anexada ao sistema  do site
https://www.gov.br/compras/pt-br/ ).

11.1.6. Ser  assinada  pelo  representante  legal  da  empresa,  contendo,  para  fins  de
esclarecimento, o nome completo de quem assina, RG e CPF.

11.2 É vedado o uso do termo “conforme o edital” ou semelhantes visando substituir informação
que deve constar expressamente na proposta

11.3. A  proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no caso de eventual aplicação de sanção à Contratada.

11.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.4.  Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 

11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros;

11.4.2. Havendo contradição entre o preço em algarismos e sua transcrição, prevalecerá o
valor por extenso;

11.4.3. Os preços devem conter até duas casas decimais após a vírgula.

11.5.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

11.7.  As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

12.2.  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente.



12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não analisará o mérito recursal (os motivos de quem
recorre), mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso (as condições de prazo
e forma em que foi interposto).

12.2.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto à intenção de
recorrer, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões,  via sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em
outros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2.  Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  não  comprovar  a
regularização  fiscal,  nos  termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a  sessão
reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A  convocação  feita  por  e-mail  ou  fac-símile  dar-se-á  de  acordo  com os  dados
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. A garantia contratual será exigida para o(s) item(ns) cuja(s) descrição(ões) expressamente a
exija(m), em caráter complementar à garantia legal.

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

16.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, deverá
apresentar comprovante de prestação de garantia no valor correspondente a 5 % (cinco por
cento)do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital,
conforme  disposto  no art.  56  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  desde  que  cumpridas  as  obrigações



contratuais. 

16.1.1. O prazo acima poderá ser prorrogado a critério da UFCA.

16.2.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo
de 2% (dois por cento). 

16.3.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

16.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um um
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme o item 3.1 do Anexo VII-F da
IN SEGES/MP nº 5/2017.

16.5. A garantia será prestada, a critério do CONTRATADO, em quaisquer destas espécies: caução
em dinheiro ou títulos da dívida pública; seguro-garantia ou fiança bancária.

16.6. A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos
indicados a seguir:

16.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

16.6.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

16.6.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

16.6.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

16.7. Caso a CONTRATADA opte por apresentar títulos da dívida pública, os mesmos deverão ter
valor  de mercado compatível  com o valor  a  ser  garantido no contrato,  preferencialmente em
consonância com as espécies recomendadas pelo Governo Federal, como aquelas previstas no art.
2º, da Lei nº 10.179, de 06 de fevereiro de 2001.

16.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica
com correção monetária, em favor do contratante nominal à Universidade Federal do Cariri, para
os fins específicos a que se destina.

16.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

16.10. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na
execução do objeto do contrato; reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA,
de seu representante ou de quem em seu nome agir; e estende-se aos casos de multas aplicadas
depois de esgotado o prazo recursal.

16.11. A  garantia  prestada  será  retida  definitivamente,  integralmente  ou  pelo  saldo  que
apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

16.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência , a garantia
deverá ser  ajustada à nova situação ou renovada,  seguindo os  mesmos parâmetros  utilizados
quando da contratação. 

16.13.  Se o valor  da garantia for  utilizado total  ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da data em que for notificada.



16.14. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

16.15. Será considerada extinta a garantia:

16.15.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de  declaração  da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

16.15.2. No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a Contratante não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação,
conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a ata de registro de preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital. 

17.1.1. O adjudicatário será convocado a assinar enquanto for válida a proposta, dentro do
prazo acima estabelecido pela Administração.

17.1.2. Na  assinatura  da  ata  de  registro  de  preços,  será  exigida  a  comprovação  das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência da ata.

17.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade
para  a  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinada no prazo fixado acima.

17.3.O prazo estabelecido para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.

17.4. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

17.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens  com  preços  iguais  aos  do  licitante  vencedor  na  sequência  da  classificação  do  certame,
excluído  o  percentual  referente  à  margem de  preferência,  quando  o  objeto  não  atender  aos
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

17.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e dos
licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da última proposta
apresentada durante a fase competitiva, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,
preços registrados e demais condições.

17.7.  Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de  habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser
convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar a ata, sem prejuízo de eventual sanção.



18.DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

18.1.1. A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não  prejudicará  o
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

18.2. Havendo um ou mais  licitantes  que aceitem cotar  suas  propostas  em valor  igual  ao  do
licitante  vencedor,  estes  serão  classificados  segundo  a  ordem  da  última  proposta  individual
apresentada durante a fase competitiva.

18.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações
e somente será utilizada caso o melhor  colocado no certame não assine a ata  ou tenha seu
registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

19. DA VIGÊNCIA, DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA

19.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar da
data de sua publicação.

19.2  A  alteração  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e  o  cancelamento  do  registro  do  fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, e suas atualizações, conforme previsto na Minuta
da Ata de Registro de Preços anexa ao Edital.

19.3  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de  registro  de  preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

20.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

20.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.1.  Dentro  da  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  fornecedor  registrado  poderá  ser
convocado para assinar Termo de Contrato ou aceitar/retirar instrumento equivalente (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização).

21.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias,  contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

21.1.2. Na  assinatura  do  contrato,  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

21.2. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico.

21.3. O prazo previsto originalmente poderá ser prorrogado,  por igual  período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

21.4. O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

21.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali



estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

21.4.2 a  contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital  e seus
anexos;

21.4.3 a  contratada reconhece que as  hipóteses  de rescisão  são aquelas  previstas  nos
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

21.5. Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para  identificar
possível  suspensão temporária  de participação em licitação,  no âmbito do órgão ou entidade,
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas  indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

21.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e
o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratação.

21.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

21.6 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém
as  mesmas  condições  de  habilitação,  ou  quando,  injustificadamente,  recusar-se  à  assinatura,
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a
verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação,
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

21.7. O prazo de vigência do termo de contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável de acordo
com o disposto na minuta do contrato anexada a este edital. 

22. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Anexo
I (Termo de Referência).

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

23.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência
(Anexo I deste edital).

23.2. É obrigação da contratada o fornecimento do(s) objeto(s) contratado(s) de acordo com os
critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de
2010,  da  Secretaria  de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do  Planejamento,
Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG).

23.3. No tocante ao fornecimento do(s) bem(ns), a contratada deve fazê-lo de forma parcelada
conforme o Anexo I.

24. DO PAGAMENTO

24.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,  contados a partir da
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

24.2. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento



Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.

24.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

24.4.  O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto”  pelo  servidor
competente na nota fiscal apresentada. 

24.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação
financeira pendente,  decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,  o  pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando
qualquer ônus para a Contratante. 

24.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

24.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

24.8. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.

24.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  a  contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

24.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a
ampla defesa. 

24.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF. 

24.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

24.12.1. A  Contratada  regularmente optante  pelo Simples  Nacional,  nos  termos  da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à
apresentação de comprovação,  por  meio de documento oficial,  de que faz  jus  ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

24.13. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pela Contratante,  entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:



EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1 Comete  infração  administrativa  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que:

25.1.1. não  assinar  o  termo  de  contrato  ou  aceitar/retirar  o  instrumento  equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

25.1.3. apresentar documentação falsa;

25.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.6. não mantiver a proposta;

25.1.7. cometer fraude fiscal;

25.1.8. Comportar-se de modo inidôneo:

25.1.8.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

25.1.9. Aquele que cometer quaisquer das infrações acima e/ou falhar na execução do
contrato, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União,
e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal.

25.1.10. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente.

25.2 O licitante/contratado que cometer qualquer  das  infrações  anteriores  ficará sujeito,  sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções extraídas do termo de referência
(Anexo I): 

25.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

25.2.2. Multas:

25.2.2.1. moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

25.2.2.2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no



caso de inexecução total do objeto;

25.2.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

25.3.  Além  das  multas  já  indicadas,  poderão  ser  aplicadas  outras,  conforme graus  e  eventos
descritos nas Tabelas 1 e 2 a seguir.

25.3.1. Na  primeira  ocorrência  de  quaisquer  dos  itens  relacionados  na  Tabela  2,  a
Fiscalização poderá aplicar apenas a sanção de advertência.

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 R$ 150,00
2 R$ 250,00
3 R$ 350,00
4 R$ 500,00
5 R$ 2.500,00
6 R$ 5.000,00

Tabela 2

INFRAÇÃO

Item Descrição Grau
1 Permitir a presença de empregado desuniformizado, mal apresentado;

por empregado e por ocorrência.
01

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução das atividades;
por empregado e por dia.

01

3 Executar atividade incompleta, paliativa substitutiva como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar;
por ocorrência.

02

4 Fornecer informação pérfida de instalação ou substituição de material;
por ocorrência.

02

5 Executar atividade sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessários, por empregado, por ocorrência.

03

6 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, as atividades contratuais; por dia e por tarefa designada.

03

7 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da fiscalização;
por ocorrência.

03

8 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes;
por ocorrência.

03

9 Utilizar as dependências da Universidade Federal do Cariri para fins
diversos do objeto do Contrato; por ocorrência

04

10 Recusar-se a executar atividade determinada pela fiscalização, sem
motivo justificado; por ocorrência.

04

11 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência.

06



12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 06
Para os itens a seguir, deixar de:

13 Apresentar a ART (ou documento equivalente) das atividades para
início da execução destas no prazo de até 10 dias após a emissão do
Ofício de Início das Atividades, por dia de atraso.

01

14 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.

01

15 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por
ocorrência.

01

16 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
fiscalização; por ocorrência.

01

17 Cumprir determinação da fiscalização para controle de acesso de
seus funcionários; por ocorrência.

01

18 Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor
penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por
ocorrência.

02

19 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
fiscalização; por ocorrência.

02

20 Iniciar  execução  da  usina  nos  prazos  estabelecidos  pela  fiscalização,
observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por
execução, por dia.

02

21 Refazer atividade não aceita pela fiscalização, nos prazos estabelecidos
no contrato ou determinado pela fiscalização; por ocorrência

03

22 Indicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro
responsável técnico pelas atividades.

04

23 Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, tíquetes-refeição,
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas
datas avençadas, caso conste em convenção coletiva ou equivalente,
por dia e por ocorrência.

05

25.4. A multa deverá ser depositada na conta da contratante pelo contratado, mediante guia de
recolhimento a ser fornecida pela autoridade aplicadora da multa;

25.4.1.  As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si;

25.4.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

25.4.3. As  multas  devidas  e/ou prejuízos  causados  à  Contratante  serão deduzidos  dos
valores a serem pagos,  ou recolhidos em favor da União,  ou deduzidos da garantia,  ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

25.4.4. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

25.5. Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;



25.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;

25.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa;

25.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

25.7.1. A  mera  participação  de  pessoa  jurídica  autodeclarada  como  microempresa  ou
empresa  de  pequeno  porte  visando  os  benefícios  concedidos  pela  LC  123/2006 que  tenha
participação societária em outra pessoa jurídica, é fato que contraria o art. 3º, § 4º, inciso VII,
dessa lei,  ensejando a declaração de inidoneidade do fraudador(AC. 2891/2019 – TCU – Plenário).

25.8. As  sanções  previstas  nos  subitens  25.2.1,  25.5,  25.6  e  25.7 poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

25.9. Também ficam sujeitas  às  penalidades  do art.  87,  III  e  IV  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  as
empresas ou profissionais que:

25.9.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

25.9.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

25.9.3. Demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados.

25.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à
administração pública nacional  ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado,  para  ciência  e decisão sobre a eventual  instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

25.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

25.12. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos  à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público. 

25.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

25.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

25.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.



25.16. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui a possibilidade de
aplicações de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais
perdas e danos causados à Administração.

25.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

25.18.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

26.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública.

26.2 A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
impugna.proad@ufca.edu.br dentro do prazo mencionado.

26.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização
do certame.

26.4.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública ,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail:impugna.proad@ufca.edu.br.

26.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

26.6. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no
certame.

26.7. A  impugnação  não  possui  efeito  suspensivo  e  caberá  ao  pregoeiro,  auxiliado  pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois
dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As  respostas  às  impugnações  e  os  esclarecimentos  prestados  pelo  Pregoeiro  serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado.

26.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos vincularão os participantes e a administração.

26.10.  Modificações no edital (incluindo as oriundas de impugnação acolhida)  serão divulgadas
pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original  e o prazo
inicialmente estabelecido será reaberto, EXCETO SE, inquestionavelmente, a alteração não afetar
a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.1.1.  A  autoridade  competente  para  homologar  o  procedimento  licitatório  poderá
revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade,
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

27.1.2. Os  licitantes  não  terão  direito  à  indenização  em  decorrência  da  anulação  do



procedimento  licitatório,  ressalvado  o  direito  do  contratado  de  boa-fé  ao  ressarcimento  dos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

27.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa  entre  os  interessados,  desde que não comprometam o interesse  da Administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

27.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á  o do vencimento.  Só  se  iniciam e  vencem os  prazos  em dias  de expediente  na
Administração.

27.5. O  desatendimento de  exigências  formais  prescindíveis  não  importará  o  afastamento  do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

27.6. Em caso de divergência entre disposições deste Instrumento convocatório e de seus anexos
(ou demais peças que compõem o processo) prevalecerão aquelas constantes deste Edital.

27.7. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do site https://www.gov.br/
compras/pt-br/ e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  na  Coordenadoria  de  Licitações,
localizada no Centro Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º
andar,  Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015, em dias úteis,  no horário das 08h:00 às
12h:00min e das 13h:00min às 17h:00min, mesmo endereço e período nos quais  os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.8. Este edital  está em conformidade com o modelo do sítio da Advocacia-Geral  da União -
http://www.agu.gov.br/ da Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral
da União.

27.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta

ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços;

ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato; 

Juazeiro do Norte-CE, 03 de novembro de 2020

 

__________________________

Silvério de Paiva Freitas Júnior

Pró-reitor de Administração
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA



UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto contratação de empresa especializada

para  elaboração  de  projeto  executivo,  caderno  de  especificações  e  encargos,  planilha  de

quantitativo de preços, bem como fornecimento dos equipamentos e instalação de usina de

energia solar, ou seja, tudo relativo a implantação de geradores de energia solar fotovoltaicos

para aproveitamento da energia solar para atender as edificações da Universidade Federal do

Cariri.

Item Descrição da Aquisição Und. Quantidade 
Valor Unitário

(R$/kWp)
Valor Total (R$)

01
 Fornecimento e instalação de Usina de
Geração Fotovoltaica do tipo On-Grid.

kWp 1158 3707,54 4.293.331,32

Valor Total Estimado R$ 4.293.331,32

Valor Total Estimado (por extenso): quatro milhões, duzentos e noventa e três mil, trezentos e trinta e um 
reais e trinta e dois centavos.

1.2. A aquisição da usina fotovoltaica, conforme condições e exigências estabelecidas nesse

instrumento,  tem  valor  total  estimado  de  R$  4.293.331,32  (quatro  milhões,  duzentos  e

noventa e três mil, trezentos e trinta e um reais e trinta e dois centavos), com data-base no mês

de agosto/2020.

1.3. O código do item a  ser  contratado  em conformidade  com o Catálogo  de Materiais

(Catmat) disponível no Portal de Compras do Governo Federal (Comprasnet) é 132500.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação de empresa para fornecimento e instalação de usina de geração com mó-

dulos fotovoltaicos do presente Termo de Referência justifica-se dada à necessidade de:
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2.1.1. O investimento em uma fonte de energia sustentável está em sintonia com as políticas

governamentais e com as orientações da Universidade Federal do Cariri, em seu Plano de Lo-

gística Sustentável. Por outro lado, fontes de energia sustentáveis são uma meta global, consi-

derando os efeitos extremamente nocivos que os combustíveis fósseis acarretam. Investir em

energia solar no Brasil é diminuir a necessidade de utilização de energia térmica, por exem-

plo.  Com  a  Resolução  Normativa  nº  482/2012,  revisada  pela  Resolução  Normativa  nº

687/2015 da ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica, foi permitido que consumidores

instalassem pequenas usinas geradoras, como as de energia fotovoltaica. A resolução estabele-

ceu dois modelos, sendo considerada Microgeração a instalação de geradores com potência de

até 75 KW, e Minigeração os sistemas com geradores de potência superior a 75 KW até o va-

lor de 5 MW. Enfim, sob o ponto de vista conceitual, o investimento em energia solar fotovol-

taica está plenamente justificado. 

2.1.2. Sob o ponto de vista financeiro, o que torna o investimento em energia solar fotovoltai-

ca atrativa é o fato de que quando a quantidade de energia gerada for superior à quantidade de

energia consumida, são gerados créditos que poderão ser compensados pelo prazo de até 60

meses. Ou seja, a energia gerada em períodos de sol, é utilizada para compensar o consumo

dos períodos sem sol, de forma a que o gasto final de energia da edificação seja reduzido a

apenas uma taxa mínima (em sistemas de baixa tensão) ou à demanda contratada (em sistemas

de média tensão). Ainda, caso o consumidor possua uma outra instalação em seu CPF/CNPJ,

ele poderá utilizar os créditos excedentes para compensar nessa outra unidade consumidora.

Essa modalidade de compensação é denominada “autoconsumo remoto”. Dessa forma, uma

unidade consumidora da UFCA, como o Campus Juazeiro do Norte, pode ter um gerador so-

lar fotovoltaico instalado, dimensionado para o atendimento do seu consumo, de forma inte-

gral ou parcial, e até mesmo sendo possível, em caso de geração excedente, a utilização dos

créditos para abater os valores das contas de outras edificações da UFCA, dentro da mesma

área de abrangência da concessionária, que no caso do Estado do Ceará, é a ENEL. Destaca-

se também que os valores dos equipamentos e materiais que compõem um gerador solar foto-
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voltaico, especialmente os módulos fotovoltaicos, têm caído nos últimos anos, de forma que o

retorno do investimento previsto esteja em torno dos cinco anos neste momento. Como um

gerador fotovoltaico tem vida útil estimada de 25 a 30 anos, fica evidente que o valor presente

líquido do investimento é bastante atrativo. Somando-se-se a isso que se pretende instalar os

equipamentos somente em prédios próprios e com perspectiva de utilização pela UFCA a lon-

go prazo, e que o sistema pode ser até mesmo reinstalado em outra edificação, temos que o in-

vestimento em geradores na UFCA justifica-se também plenamente sob o ponto de vista fi-

nanceiro e estratégico.

2.1.3. É o caso da Universidade Federal do Cariri - Campus Juazeiro do Norte que pretende

instalar um sistema com potência igual a  1158 kWp, geração de energia elétrica suficiente

para alimentar o consumo energético do local, utilizando recursos da energia solar fotovoltai-

ca. O consumo médio mensal de energia elétrica no campus de Juazeiro requer uma potência

instalada de aproximadamente 1050 kWp para sua autossuficiência energética. Portanto, a im-

plantação da usina solar de 1158 kWp representa uma aquisição que, somada à usina de uma

contratação anterior, irá conferir à UFCA potência instalada total capaz de atender a 100% da

demanda energética atual do campus de Juazeiro do Norte e ainda a uma ampliação futura de

carga em torno de 30%. Optou-se em adicionar à contratação atual essa margem de ampliação

de carga de 30% em virtude da área total de coberta disponível do campus Juazeiro, do perfil

de crescimento de todos os campi da UFCA nos últimos anos, da possibilidade de “autoconsu-

mo remoto” e tendo em vista também que a licitação ocorrerá através do Sistema de Registro

de Preços – SRP. A adoção do Sistema de Registro de Preços baseia-se no inciso II do artigo

3° do Decreto 7892/2013, tendo em vista que, devido à característica de modularidade de um

sistema solar fotovoltaico, a aquisição da usina pode ser realizada em entregas parceladas, tor-

nando possível o aproveitamento de recursos da União que venham a ser disponibilizados em

diferentes momentos, até que se atinja o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços ou o

limite do valor total estabelecido na licitação. Além disso, a adoção do Sistema de Registro de

Preços trará outras vantagens como: redução do número de licitações; as contratações ficarão



UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

mais ágeis, uma vez que a licitação já estará realizada, as condições de execução ajustadas e

os preços dos fornecedores definidos; economia em escala, em virtude do quantitativo licita-

do; além de conferir maior transparência aos procedimentos adotados, pois serão monitorados

por todos os agentes envolvidos. Ressalta-se aqui que a aquisição em entregas parceladas (vá-

rias unidades de um mesmo produto) citada neste item não tem relação com o parcelamento

das etapas da aquisição (como projeto, instalação e comissionamento, por exemplo), parcela-

mento este que não é recomendado devidos aos motivos que serão apresentados no item 5.1.

2.1.4. Cabe destacar o regime remuneratório / compensações: O consumo a ser faturado, refe-

rente à energia elétrica ativa, é a diferença entre a energia consumida e a injetada, por posto

horário, quando for o caso, devendo a distribuidora utilizar o excedente que não tenha sido

compensado no ciclo de faturamento corrente para abater o consumo medido em meses subse-

quentes. Os montantes de energia ativa injetada que não tenham sido compensados na própria

unidade consumidora poderão ser utilizados para compensar o consumo de outras unidades

previamente cadastradas para este fim e atendidas pela mesma distribuidora, cujo titular seja o

mesmo da unidade com sistema de compensação de energia elétrica, ou cujas unidades consu-

midoras forem reunidas por comunhão de interesses de fato ou de direito. Através do efeito

fotovoltaico, células solares convertem diretamente a energia do sol em energia elétrica de

forma estática, silenciosa, não-poluente e renovável.

2.1.5. Uma característica fundamental de sistemas fotovoltaicos instalados no meio urbano é

principalmente a possibilidade de interligação à rede elétrica pública, dispensando assim os

bancos de baterias necessários em sistemas do tipo autônomo e os elevados custos e manuten-

ção decorrentes. Na configuração mais comum, estes sistemas são instalados de tal maneira

que, quando o gerador solar fornece mais energia do que a necessária para o atendimento da

instalação consumidora, o excesso é injetado na rede elétrica: a instalação consumidora acu-

mula um crédito energético (o relógio contador típico é bidirecional). Por outro lado, quando

o sistema solar gera menos energia do que a demandada pela instalação consumidora, o déficit

é suprido pela rede elétrica. Perdas por transmissão e distribuição, comuns ao sistema tradici-
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onal de geração centralizada, são assim minimizados. Outra vantagem destes sistemas é o fato

de representarem usinas descentralizadas que não ocupam área extra, pois estão integradas ao

envelope da edificação. 

2.1.6. Relacionamos as vantagens e benefícios do objeto: redução de custos, redução de perdas

por transmissão e distribuição de energia, já que a eletricidade é consumida onde é produzida;

redução de investimentos em linhas de transmissão e distribuição; baixo impacto ambiental;

não exigência de área física dedicada; fornecimento de maiores quantidades de eletricidade

nos momentos de maior demanda (ex.: o uso de ar-condicionado é maior ao meio-dia no Bra-

sil, quando há maior incidência solar e, consequentemente, maior geração elétrica solar); rápi-

da instalação, devido à sua grande modularidade e curtos prazos de instalação, aumentando

assim a geração elétrica necessária em determinado ponto ou edificação; energia limpa, sus-

tentável e renovável; instalação simples e manutenção reduzida; energia de alta qualidade e

com elevada confiabilidade; características modulares que permitem ampliações do sistema;

não produzem ruído nem emissões que possam prejudicar o ambiente; por kWh produzido re-

duz 0,088 Ton de CO2 emitidos para a atmosfera; menor dependência das falhas da rede elétri-

ca pública; redução da fatura de energia. 

2.1.7. Neste contexto, destaca-se que o custo da eletricidade tem aumentado ao longo do tem-

po, enquanto o valor para instalar sistemas fotovoltaicos faz o caminho inverso, diminuindo

anualmente. Com a nova regulação da ANEEL, que permite a injeção de energia na rede em

troca de créditos em kWh na conta da luz, a geração descentralizada de energia fotovoltaica

tornou-se a uma opção interessante para consumidores de quase todo o Brasil. Esse tem se

tornado um investimento cada vez mais atrativo, porque, após recuperar o investimento inici-

al, a instituição terá economias significativas no longo prazo. Temos que um sistema fotovol-

taico gera energia por pelo menos 25 anos, logo, a conta de luz poderá ser reduzida para o va-

lor mínimo durante um bom tempo. Além disso, a instituição contribui para a redução do im-

pacto ambiental, consome a energia produzida pela sua unidade, elimina perdas ocorridas na

transmissão e distribuição, injeta energia gerada para a rede da distribuidora, que será utiliza-
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da por outras unidades consumidoras vizinhas e, por fim, a instituição obterá valorização de

sua imagem com o uso de uma tecnologia inovadora e sustentável.

2.1.8. Atender a necessidade de alocação eficiente de recursos energéticos e a preservação do

meio ambiente, disposto na Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia con-

tida na Lei nº 10.295, de 17 de outubro de 2001, regulamentado pelo Decreto nº 9.864, de 27

de junho de 2019.

2.1.9. Respeitar os critérios, práticas e diretrizes para a promoção de desenvolvimento nacio-

nal sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal elencados pelo

Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012.

2.1.10. Priorizar o emprego de mecanismo de produção de energia  in loco, com viabilidade

técnica e econômica, bem como a utilização de fonte renovável de energia que proporcione

economia no consumo anual de energia elétrica da edificação, de acordo com as boas práticas

de gestão e uso de energia elétrica estabelecidas pela Portaria do MPOG nº 23, de 12 de feve-

reiro de 2015.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei

nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 10.024, de 2019.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

4.1. Disposições Gerais

4.1.1. O presente instrumento tem como objetivo permitir a ligação à rede e consequentemente

entrada em operação de uma central fotovoltaica de geração distribuída com potência de 1158

kWp. Será instalada na cobertura das edificações da UFCA Campus Juazeiro do Norte. A uni-

dade consumidora possui caráter educacional e é alimentada em Média Tensão (13,8 kV). O
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presente Termo de Referência responde aos requisitos impostos pela Resolução Normativa Nº

687, de 24 de novembro de 2015, da Agência Nacional de Energia Elétrica, ANEEL e foi ela-

borado em função das disposições dos Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no

Sistema Elétrico Nacional, PRODIST, nomeadamente no seu Módulo 3.

4.1.2. Para o presente Termo de Referência, também foram igualmente observadas às disposi-

ções da Norma Técnica “Conexão de Micro e Minigeração Distribuída ao Sistema Elétrico”

da concessionária, tendo em conta as referências normativas nela contidas. São igualmente

observadas as disposições da Norma Brasileira ABNT NBR 16274, Sistemas Fotovoltaicos

Conectados à Rede – Requisitos mínimos para documentação, ensaios de comissionamento,

inspeção e avaliação de desempenho, que serviu de base à identificação da documentação a

fornecer ao proprietário da usina, bem como às disposições a respeitar para efeitos de comis-

sionamento. A ligação à rede de distribuição será efetuada em regime trifásico e a usina será

constituída por um conjunto de módulos fotovoltaicos com tecnologia mono cristalina ou poli

cristalina instalados na cobertura das edificações da Universidade Federal do Cariri – Campus

Juazeiro do Norte, ligados a um conversor de energia como descrito no presente Termo de Re-

ferência.

4.1.3.  A contratada deverá executar uma usina solar fotovoltaica com potência pico de 1158

kWp, ou superior, a ser conectada (on grid) diretamente a rede de distribuição onde está loca-

lizada, através dos seguintes itens:

4.1.3.1. Fornecimento de materiais e instalação de sistema de geração de energia elétri-

ca através do princípio fotovoltaico.

4.1.3.2. Condução dos processos administrativos e técnicos junto à concessionária local

de energia até a substituição do medidor de energia elétrica convencional pelo modelo bidire-

cional.

4.1.3.3. Treinamento e capacitação técnica da equipe de manutenção.
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4.1.3.4. Comissionamento do sistema de geração solar, conforme normas técnicas apli-

cáveis.

4.1.3.5. Suporte  técnico ao empreendimento caso necessário,  incluindo intervenções

preventivas e corretivas.

4.1.3.6. Instalação do sistema de monitoramento climático contendo, no mínimo, célula

de referência fabricada no mesmo material dos módulos fotovoltaicos, sensor de temperatura

dos módulos, sensor de temperatura ambiente e anemômetro (velocidade do vento).

4.1.3.7. Elaboração de projeto “As Built”, caso necessário.

4.2. Os componentes básicos descritos nos itens seguintes devem, no mínimo, respeitar o es-

copo técnico emitido para cada item como forma de assegurar a integridade e a qualidade da

instalação.

4.2.1. Serão aceitos sob justificativa e aceito previamente pela equipe técnica da instituição,

materiais e equipamentos com qualidade igual ou superior ao mínimo apresentado nos itens

seguintes.

4.3. Estruturas de fixação em telhados e coberturas

4.3.1. A usina será instalada em estruturas de fixação próprias, por trilhos de aço galvanizado

fixados na coberta da edificação. O trilho de aço galvanizado utilizado deverá ser confeccio-

nado em material com chapa 16 ou 1,8 mm de espessura. Também serão aceitos, sob justifica-

tiva e aceito previamente pela equipe técnica da instituição, trilhos de alumínio anodizado. A

fixação será assegurada por parafusos autobrocantes de material resistente a corrosão e trata-

mento Geomet e dimensões mínimas de 7/8” de espessura, colocados a cada 1 metro. Na fixa-

ção dos trilhos metálicos terá de ser assegurada a impermeabilização dos pontos de fixação

dos suportes através de fitas de EDPM ou manta asfáltica, de forma a impedir a ocorrência de

infiltrações. Só serão aceitos furos na parte alta das telhas metálicas de modo a evitar infiltra-
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ção. Os módulos fotovoltaicos serão fixados ao trilho metálico através de fixadores próprios,

dotados de parafusos e porcas específicas para a utilização. As estruturas de fixação dos mó-

dulos fotovoltaicos são fixas, sem partes móveis, constituídas por trilhos metálicos de aço gal-

vanizado e respectivos acessórios, permitindo a instalação dos módulos que constituem a usi-

na.

4.3.2. Deverá ser previsto espaço entre os módulos fotovoltaicos para facilitar limpeza e ma-

nutenções futuras.

4.3.3. A inclinação mínima dos módulos deverá ser de 10º a fim de evitar o acumulo excessivo

de sujeita sobre os módulos. Caso o telhado tenha uma inclinação inferior a especificada, de-

verá ser previsto estrutura dedicada ao suporte dos módulos sobre o telhado. A inclinação

máxima dos módulos deverá ser igual a da latitude do local de instalação. Serão aceitos, sob

justificativa e aceito previamente pela instituição, valores diferentes dos especificados neste

item.

4.4. Módulos fotovoltaicos

4.4.1. A usina é constituída por módulos fotovoltaicos, cuja função na instalação é a de con-

verter parte da energia contida na radiação solar, diretamente, em energia elétrica. Os módulos

deverão apresentar no mínimo as seguintes características:

4.4.1.1.  Células de Silício Mono ou Policristalino com potência (no mínimo) de 330

watts;

4.4.1.2.  Dimensões das células: 156 x 156 mm;

4.4.1.3.  72 células por módulo (6 x 12);

4.4.1.4.  Dimensões: 1960 x 992 x 40 mm;

4.4.1.5.  Peso: 22,4 Kg;
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4.4.1.6.  Pmáx (Condição Padrão de Teste) >= 330 W;

4.4.1.7.  Vmp >= 37,1 V;

4.4.1.8.  Imp >=  8,86 A;

4.4.1.9.  Voc >= 44,5 V;

4.4.1.10. Isc >= 9,35 A;

4.4.1.11. Rendimento >= 16,5%;

4.4.1.12. Coeficiente de temperatura à potência máxima: <= -0,41% / ºC;

4.4.1.13. Frontal de vidro temperado de 3,2 mm de elevada transmitividade;

4.4.1.14. Quadro de liga de alumínio anodizado, resistente à corrosão;

4.4.1.15. A degradação média de potência dos módulos não poderá ser superior a 0,8%

ao ano, para os primeiros 25 anos de exploração e, além disso, deverão estar equipados com,

pelo menos, 3 diodos de passagem (by-pass);

4.4.2. Os módulos  deverão estar  em conformidade  com as disposições  da  norma NO EM

ISSO/IEC 61215, “Crystalline silicone terrestrial photovoltaic modules – Design qualificati-

on and type approval”. Estes deverão estar também classificados na classe A, de acordo com a

norma IEC 61730-1, de forma a assegurar a proteção contra choques elétricos. Além disso, só

será admitida a oferta de módulos que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Ener-

gia – ENCE, na classe A, nos termos da portaria INMETRO n° 01/2011, que aprova os Requi-

sitos de Avaliação da Conformidade do produto e trata da etiquetagem compulsória. Serão

aceitos, sob justificativa e aceito previamente pela instituição, condições diferentes das espe-

cificadas neste item.
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4.4.3. Os módulos devem ser identificados de forma legível e indelével, com, no mínimo, as

seguintes informações: nome ou marca comercial do fabricante; modelo ou tipo do modelo;

número de série.

4.4.4. A instalação dos módulos fotovoltaicos em estrutura própria a ser montada no telhado,

assegura a livre circulação de ar entre o telhado e a parte traseira dos módulos, situação que,

por permitir essa circulação melhora a capacidade de produção de energia, apesar do aqueci-

mento adicional devido à proximidade do telhado.

4.4.5. A usina fotovoltaica deverá ser composta por módulos idênticos, ou seja, com as mes-

mas características elétricas, mecânicas e dimensionais.

4.4.6. Após a instalação do sistema solar fotovoltaico, deverão ser fornecidos dois módulos fo-

tovoltaicos extras para a Contratante, para que sejam deixados como backup no almoxarifado

do próprio local da instalação, visando garantir a rápida substituição em caso de falha.

4.5. Cabos 

4.5.1.Lado em corrente contínua (CC)

4.5.1.1. No lado CC da instalação, os cabos a serem utilizados nas ligações das fileiras

(strings) às caixas de fileira (string box) e destas às caixas de corte e proteção (junction box),

são cabos especiais para instalações fotovoltaicas, com a designação corrente de cabo solar,

de 6 mm2 de seção mínima (durante o projeto executivo a seção do condutor deverá ser avali-

ada segundo o critério de Queda de Tensão, conforme especifica a NBR 5410:2004 versão

corrigida  2008).  Os  cabos,  obrigatoriamente,  deverão  atender  a  norma  ABNT  NBR

16612:2020 “Cabos de potência para sistemas fotovoltaicos, não halogenados, isolados, com

cobertura, para tensão de até 1,8 kV C.C. entre condutores – Requisitos de desempenho”, den-

tre as características pode-se citar que são cabos unipolares, flexíveis, de cobre estanhado,

com duplo isolamento, com elevada resistência ao efeito da radiação ultravioleta e resistentes
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a água. A sua composição assegura um baixo nível de toxicidade e de emissão de gases com

efeitos corrosivos em caso de combustão, sem presença de produtos halogênios.

4.5.1.2. Apresentam, no mínimo, as seguintes características:

a. Seção: 6 mm2;

b.  Temperatura de operação: -15 a + 90 ºC;

c.  Tensão máxima de serviço condutor à terra 900 V;

d.  Tensão máxima de serviço condutor a condutor 1.500 V;

e.  Resistência máxima de condução (Ω/Km) a 20°C de 3,39 (Ω/Km).

4.5.1.3.  Os conectores utilizados são do tipo MC4 e asseguram a polaridade das cone-

xões, com encaixes diferenciados para as saídas + e – dos módulos.

4.5.1.4.  Todos os conectores utilizados na usina serão do mesmo tipo e do mesmo fa-

bricante.

4.5.1.5.  Terão de estar classificados para o uso em corrente contínua, CC, para tensões

e correntes iguais ou superiores às tensões e correntes máximas das fileiras (strings) em que

estejam incorporados.

4.5.1.6. Devem estar classificados com a Classe II de isolamento e ser resistente à radi-

ação UV.

4.5.1.7.  Os conectores a utilizar devem exigir uma força deliberada para se consegui-

rem desconectar, não sendo admissível que a desconexão possa ocorrer de forma acidental ou

não deliberada.

4.5.2.  Lado em corrente alternada (CA)
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4.5.2.1.  Do lado CA, os cabos de ligação do inversor aos quadros são do tipo condutor

isolado, flexível (classe de encordoamento 5), de condutores em cobre multifilar e isolamento

de HEPR. São cabos com boa resistência aos agentes ambientais, nomeadamente à radiação

ultravioleta e não são propagadores de chama, em caso de combustão. Têm tensão de serviço 1

kV e seção conforme potência dos equipamentos conversores de energia.

4.5.2.2.  A queda de tensão entre o inversor e o respectivo quadro deverá ser sempre

inferior ou igual a 2% para a condição de máxima potência.

4.5.3. Cabos de comunicação

4.5.3.1.  Deverão ser utilizados cabos de comunicação para ambientes EXTERNOS /

INTERNOS nas categorias 6 com boa qualidade e marcas reconhecidas localmente e com

categoria de operação condizente com o equipamento a ser instalado. No catálogo técnico do

cabo  (datasheet)  deverá  constar  explicitamente  que  o  ambiente  de  instalação  compreende

“Interno e Externo”.

4.6. Sistema de conversão CC – CA

4.6.1. Inversores

4.6.1.1.  A usina contempla a instalação de inversor “trifásico” porém não impede a uti-

lização de 3 inversores monofásicos em substituição (desde que seja apresentado justificativa

técnica para tal). A função do inversor na instalação é assegurar a conversão da energia CC,

proveniente dos módulos fotovoltaicos, em energia CA. Esta energia é entregue em baixa ten-

são no QGBT localizado no interior da edificação, nos valores padronizados pela concessioná-

ria de energia do Ceará, de 380 Vac trifásicos, à frequência de 60 Hz. O inversor deverá ser do

tipo conectado à rede.

4.6.1.2.  Além da conversão CC/CA, cabe ao inversor assegurar que:
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a. Seja gerada uma onda senoidal sincronizada com a onda senoidal da rede de distribuição;

b. Seja otimizado o ponto de funcionamento em função do painel de módulos que lhe está

associado;

c. Opere em condições de alta eficiência independente da carga associada;

d. Opere em condições de alta eficiência independente da temperatura ambiente desde que

contida na sua gama de funcionamento;

e. Sejam disponibilizados sinais visuais quanto ao funcionamento do painel de módulos

fotovoltaicos que lhe está associado;

f. Os níveis de distorção harmônica introduzidos sejam irrelevantes para a qualidade de

serviço da rede de distribuição;

g. Sejam cumpridos os normativos e regulamentos nacionais aplicáveis.

4.6.2.  Inversores trifásicos

4.6.2.1.  Os inversores a serem utilizados na usina fotovoltaica devem apresentar as

seguintes características mínimas:

a.  Grau de proteção IP65;

b.  Gama de temperaturas de - 25ºC a + 60ºC;

c.  Gama de umidade relativa 0% a 100%;

d.  Vmáx (Tensão máxima) > = 1000 V;

e.  Imáxdc (Corrente máxima em corrente contínua) > = 22 A;

f.  Rastreamento MPPT: > = 1 MPPT com 6 conexões;
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g.  Vnom (Tensão nominal entre fases) = 380 V; 

h.  f (Frequência nominal de operação) = 60 Hz;

i.  Pnom (Potência nominal) >= 12 kW;

j.  Inomac (Corrente nominal de corrente alternada) >= 22 A;

k.  Rendimento >= 97,3%;

l.  Dimensões (Altura x Largura x Espessura): 525 x 470 x 262 mm (Serão aceitos, sob

justificativa e aceito previamente pela instituição, valores diferentes dos especificados neste

item);

m.  Peso:  25  kg  (Serão  aceitos,  sob  justificativa  e  aceito  previamente  pela  instituição,

valores diferentes dos especificados neste item);

n.  Sem Transformador interno;

o. Distorção harmônica total máxima de corrente (TDHI máximo): 3%;

p. Deverá apresentar detecção de corrente de fuga para o lado CC.

4.6.3.  Características gerais conversores de energia

4.6.3.1.  Os inversores a serem utilizados na usina fotovoltaica devem apresentar  as

seguintes características básicas mínimas:

a.  Garantia contra defeitos de material e fabricação mínima de 5 anos;

b.  Deformação da corrente de onda pelas harmônicas – THDI máximo: 3%; 

c.  Proteções e  monitoramentos:  Anti-ilhamento,  proteção contra polaridade reserva  em

CC;
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d.  Monitoramento de fusíveis internos, quando houver proteção por fusíveis;

e.  Monitoramento da rede elétrica CA (tensão, corrente, potência e frequência);

f.  Inversor  sem  transformador  em  redes  básicas  380/220V  ou  com  a  utilização  de

transformador externo para condicionamento dos níveis de tensão; 

g.  Requisito de tensão de saída para dispositivos trifásicos (3F+N+PE) 380V/220V: (+10%

/ -20%);

h.  Frequência Nominal: 60 Hz;

i.  Deverá  operar  de  forma  totalmente  automática,  sem  necessidade  de  qualquer

intervenção ou operação assistida;

4.6.3.2.  Os inversores devem ter capacidade de operar com fator de potência entre ±

0,9. A regulação do fator de potência deve ser automática, em função da tensão e corrente de

saída do sistema.

4.6.3.3.  Os inversores devem ter capacidade de armazenamento das variáveis coletadas

pelo inversor de modo local (data logger).

4.6.3.4.  O inversor utilizado deverá ser do tipo string com no mínimo proteção por

fusível e/ou chave seccionadora de abertura sobre carga e/ou disjuntor CC, em sua própria

estrutura. É obrigatória a confecção de string box para proteção do lado CC, a menos que o

inversor possua espaço integrado internamente para tal.

4.6.3.5.  A chave seccionadora existente no inversor deverá possuir aba para inserção de

cadeado.

4.6.3.6.  O inversor deverá possuir sistema de monitoramento através de rede wi-fi e

rede cabeada.
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4.6.3.7.  Será disponibilizado um ponto físico ou sem fio, para acesso à rede local. No

caso do ponto de acesso físico, a infraestrutura de conexão entre a usina e este ponto é de

responsabilidade da contratada.

4.6.3.8.  O inversor deverá possuir ao menos uma saída à relé para controle dos sistemas

externos tais como alarmes e sistemas de monitoramento visível.

4.6.3.9.  O inversor deverá possuir condições de realizar programação local em todos os

seus parâmetros eletrônicos de configuração tais como níveis de tensão, níveis de corrente,

tempo de acionamento e disparo de trip.

4.6.3.10.  Serão aceitos inversores com tensão máxima de operação de 1500 Vcc.

4.6.3.11.  O  inversor  assegura  a  manutenção  dos  valores  da  tensão  da  rede  e  da

frequência de operação. Asseguram ainda que é interrompido o fornecimento de energia à rede

sempre que o valor da tensão da rede baixar dos 80% ou subir acima de 110% face ao seu valor

nominal, num tempo máximo de 0,2s.

4.6.3.12.  O inversor garante o sincronismo com a rede de distribuição e a proteção da

conexão à rede. Deverão fazê-lo, principalmente, para situações de sub e sobrefrequência, de

sobrecorrentes,  de ativação de dispositivo de anti-ilhamento e de proteção adequada contra

correntes de fuga.

4.6.3.13.  Numa situação de subfrequência, quando a frequência da rede baixar de 57,5

Hz, o inversor deverá assegurar a cessação de fornecimento de energia à rede elétrica em até

0,2 s.

4.6.3.14.  Só poderá voltar a fornecer energia à rede depois da frequência subir para os

59,9Hz, mantidas as condições normais de fornecimento de energia por um período de 180 s,

tempo após o qual se pode dar a reconexão.
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4.6.3.15.  O inversor deverá estar protegido contra sobretensões a partir dos Dispositivos

de Proteção contra Surtos, DPS, instalados na string box (caixas de fileira, associada ao lado

CC da usina) e no Quadro de Corrente Alternada, QAC, (associado ao lado AC da usina). O

inversor assegura que a microgeração instalado atende todos os parâmetros de qualidade de

energia e  desligamento.  O inversor  também assegura que a microgeração instalada  possui

proteção contra ilhamento.

4.6.3.16. Todos os inversores fotovoltaicos da usina, iguais em marca e modelo, poderão

operar com potências entre 90% e 110% da sua faixa nominal de operação (serão aceitos, sob

justificativa e aceito previamente pela instituição, condições diferentes das especificadas neste

item).

4.6.3.17. Os inversores não devem possuir elementos passíveis de substituição com baixa

periodicidade,  de  forma  a  propiciar  vida  útil  longa,  sem  a  necessidade  de  manutenção

frequente.

4.6.3.18. Os  inversores  fornecidos  deverão  dispor  de  tecnologia  de  resfriamento  que

melhor atenda a condição do item 4.6.3.17.

4.6.4.  Proteção CA

4.6.4.1.  No QDG a ser executado, será instalada a proteção da saída CA do inversor.

Ele possuirá um disjuntor termomagnético, para proteção das saídas contra sobrecargas e curto

circuito.

4.6.4.2. Disjuntor de saída do inversor de acordo com o cabeamento utilizado e corrente

máxima de operação do inversor.

4.6.4.3.  Poderá ser utilizado disjuntores de uso geral de três polos – 5kA (o nível de

curto circuito deverá ser calculado e conferido durante a elaboração do projeto executivo), ou

caso seja necessário disjuntores com caixa moldada. Também serão aceitos, sob justificativa e
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aceito previamente pela equipe técnica da instituição, disjuntores com quantidade de polos

diferente  de  três. O  tipo  de  curva  do  disjuntor  adotado  deverá  ser  justificada  no  projeto

executivo.

4.6.5.  Proteção CC

4.6.5.1.  No lado CC, deverá ser prevista o uso de DPS para sistemas fotovoltaicos,

disjuntores  e/ou  fusíveis  para  uso  específico  em  sistemas  fotovoltaicos  e  deverão  ser

dimensionados de acordo com o sistema. Deverão estar localizados na stringbox ou dentro do

inversor, caso este tenha um espaço integrado destinado para tal.

4.6.6.  Sistema de Monitoramento

4.6.6.1. O  inversor  deve  fornecer  soluções  de  registro  de  dados  que  podem  ser

armazenados sem a necessidade de um PC conectado o tempo todo aos inversores, através de

registradores de dados (data loggers) e oferecer monitoramento de dados online usando portais

desenvolvidos para essa finalidade.

4.6.6.2. Assim, os proprietários dos sistemas FV podem monitorar o desempenho do

sistema a partir de qualquer dispositivo conectado à Internet.

4.6.6.3. O sistema para coleta  de  dados  deve  prever  um registrador  de dados e  um

hardware de comunicação, que pode ser instalado internamente no inversor ou simplesmente

conectado ao inversor via cabeamento e deve contemplar sensores para medir a irradiância

(célula  de referência),  temperatura do módulo,  temperatura ambiente  e  os  dados de vento

(velocidade do vento) e estas informações também devem estar acessíveis através da Internet.

4.6.6.4. O sistema deverá coletar e monitorar todos os dados dos sistemas fotovoltaicos

instalados sem implicar em falha na segurança da TI do órgão contratante.
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4.6.6.5. A rede de dados a ser instalada na instalação do sistema fotovoltaico deverá ser

integrada a rede de dados do edifício.

4.7. Canalizações e Infraestrutura Elétrica

4.7.1. A instalação dos cabos deve respeitar as indicações da norma NBR 5410:2004 (versão

corrigida 2008), existindo um cuidado especial de forma a evitar falhas de funcionamento entre

os condutores ativos ou entre estes e a terra.

4.7.2.  Não deverão existir trechos de extensão superior a 10 m sem que seja colocada uma

identificação em qualquer dos cabos de fileira, de forma a assegurar que em nenhuma circuns-

tância se corre o risco de que possam ser trocados ou confundidos. Para assegurar a ligação en-

tre módulos contíguos até os inversores, os cabos serão protegidos por uma eletrocalha para

garantir a proteção mecânica e contra raios UV. Não serão aceitos eletrodutos rígidos e/ou fle-

xíveis de PVC, PEAD ou PEBD.

4.7.3. Quer os condutores ativos, quer o condutor de proteção devem estar sempre agrupados e

seguir o mesmo encaminhamento para reduzir ao mínimo a possibilidade de estabelecimento

de correntes induzidas.

4.7.4. O cabo de entrega de energia deverá ser devidamente identificado, de forma permanente

e indelével.

4.7.5. Os quadros e as chapas de aço devem ser pintados em epóxi e atender os requisitos da

norma ABNT NBR 6323:2016 ou similar.

4.7.6. Painel elétrico de proteção em baixa tensão para conexão em tensão 380/220 V/60Hz

auto suportado, grau de proteção mínimo IP-65, equipamento adequado para instalação em

ambiente industrial, em local ao ar livre, isento de poluição condutiva e gases corrosivos, pin-

tura de acabamento em epóxi pó.
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4.7.7. A alimentação do painel de proteção AC, será através de condutores isolados e eletrodu-

tos fabricados em aço galvanizado.

4.7.8. Deverão ser adotados módulo de proteção contra surtos – DPS em todas as entradas de

energia condizentes com a energia utilizada.

4.7.9. Todas as peças não devem apresentar rebarbas ou arestas vivas.

4.7.10. Todos os quadros deverão receber identificação adequada para advertir sobre os riscos

elétricos.

4.8. Aterramento

4.8.1. Todas as partes metálicas não condutoras da usina são ligadas entre si através de condu-

tor de proteção, de cor verde. A parte metálica dos módulos fotovoltaicos são ligadas entre si e

à estrutura metálica de suporte da usina através de terminal olhal e condutores de proteção, de

cores verde (ou verde-amarelo), com 6mm² de seção mínima, garantindo dessa forma a equipo-

tencialização de todo o sistema fotovoltaico.  Serão aceitos, sob justificativa e aceito previa-

mente pela instituição, outros dispositivos para aterramento e equipotencialização dos módulos

fotovoltaicos. No aterramento das placas solares, deverá sempre ser tomada medida adequada

para o rompimento da anodização da moldura metálica de cada módulo no ponto de conexão

do aterramento, estabelecendo-se assim boa continuidade elétrica às conexões. 

4.8.2. Todas as calhas e partes metálicas serão ligadas entre si e ao barramento de terra do qua-

dro elétrico.

4.8.3. Deverá ser previsto a instalação de 03 estacas de aterramento em cobre eletrolítico (de

seção 3/4” e no mínimo 3,0m de comprimento e interligadas por cabo de cobre nú de 50mm²),

caso não haja um sistema de aterramento na edificação. A configuração geométrica das estacas

deve, preferencialmente, ser triangular espaçadas entre si de uma distância igual ao compri-

mento das estacas.
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4.8.4. A contratada deverá integrar o SPDA do sistema fotovoltaico ao SPDA existente na edi-

ficação que receberá a usina fotovoltaica.

4.8.5. Por razões de segurança, acima da Caixa de Medição deverá ser afixada uma placa de

advertência confeccionada em PVC, com as inscrições: CUIDADO – RISCO DE CHOQUE

ELÉTRICO – GERAÇÃO PRÓPRIA, conforme modelo apresentado pela norma da concessi-

onária local de energia.

4.9. Conteúdo mínimo de projeto

4.9.1.  O projeto deverá ser elaborado e apresentado conforme estipulam as  normas NBR

5410:2004  Versão  corrigida:2008  (Instalações  elétricas  de  baixa  tensão),  ABNT  NBR

16690:2019 (Instalações elétricas de arranjos fotovoltaicos – Requisitos de projeto), ABNT

NBR 16274:2014 (Sistemas fotovoltaicos conectados à rede — Requisitos mínimos para do-

cumentação,  ensaios de comissionamento,  inspeção e avaliação de desempenho) e  demais

normas técnicas aplicáveis. 

4.9.2.  Uma vez que a usina fotovoltaica será instalada sobre coberturas e/ou telhados, deverá

ser parte integrante do projeto um “Laudo de Avaliação da Estrutura” garantindo que a insta-

lação dos módulos fotovoltaicos não abalarão a integridade física da edificação. O Laudo de-

verá ser elaborado por um profissional com formação técnica ou em engenharia que, de acor-

do com o respectivo conselho de classe profissional, tenha atribuição para esta elaboração

(conforme for o tipo da estrutura). Deverá ser anexado sua respectiva ART (ou documento

equivalente), registrada no CREA (ou conselho de classe equivalente) e assinada pelas partes.

4.9.3. O projeto executivo deverá ser apresentado em meio digital através de DVD ou similar,

devendo constar todos os arquivos editáveis (“.doc”, “.xls”, “.dwg”, etc), bem como os res-

pectivos arquivos no formato “.pdf”.
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4.9.4. A CONTRATANTE terá até 10 dias úteis para realizar a análise do projeto executivo e

propor, se necessário, eventuais alterações do mesmo que deverão ser corrigidas e devolvidas

para nova análise em até 5 dias úteis a partir do recebimento da solicitação de alteração.

4.9.5. Após a aprovação do projeto executivo pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deve-

rá providenciar a sua respectiva aprovação junto à Concessionária de Energia Elétrica, onde

serão cumpridos os prazos previstos na sua respectiva norma técnica.

4.10. Considerações finais

4.10.1. A Diretoria de Infraestrutura da Universidade Federal do Cariri fornecerá os projetos

das instalações elétricas existentes onde será implantada a usina de geração de energia solar

através dos módulos fotovoltaicos e a usina poderá ser instalada nos telhados de acordo com

os estudos técnicos necessários e características dos locais.

4.10.2. É facultada à licitante vistoria prévia do local passível de receber a usina solar fotovol-

taica, a fim de verificar quaisquer particularidades e já prevê-las em seus custos e prazos. To-

davia, caso entenda desnecessária tal vistoria, a licitante assume total conhecimento das con-

dições locais para execução do objeto. O agendamento de qualquer vistoria poderá ser solici-

tado pelo telefone (88) 3221 9200 – Ramal: 9447 ou através do e-mail: andre.silva@ufca.e-

du.br, devendo a mesma ocorrer de segunda a sexta-feira e no horário de 08:00 às 12:00h e de

13 ás 17h.

4.10.3. A contratação da aquisição da usina junto com a elaboração dos projetos se faz neces-

sária e se torna viável, dentro outros motivos que serão apresentados ao longo deste instru-

mento, devido ao fato que para contratarmos uma empresa para a elaboração de projetos sepa-

rada da aquisição das usinas poderia ocorrer falhas nos mesmos e as empresas participantes

poderiam solicitar aditivos. Logo, com esta forma de contratação, é mitigado o risco de mu-

danças no projeto durante a execução, uma vez que a empresa vencedora será responsável por

quaisquer possíveis erros nos projetos.
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4.10.4. Todo e qualquer equipamento ou material deste termo de referência se for similar ou

superior nas especificações técnicas serão aceitas.

4.10.5. Para a instalação da usina fotovoltaica será permitido a vistoria do local bem como de-

finição da alocação e determinação dos locais possíveis para receber os equipamentos já deve-

rão ser apresentados aos interessados.

4.10.6. A instalação do sistema deverá seguir a normativas e exigências técnicas solicitadas

pela companhia local de energia.

4.10.7. As instalações elétricas deverão seguir as normas brasileiras específicas para o setor

elétrico e fará parte da entrega técnica a substituição do elemento de medição e faturamento

por parte da concessionária de energia.

4.10.8. Todos os requisitos administrativos junto a concessionaria local de energia deverão ser

atendidos em no máximo 48 horas após a notificação.

4.10.9. A contratada assume a responsabilidade por todas as adequações necessárias para per-

mitir a instalação do sistema nas edificações da UFCA, excetuando-se as seguintes situações,

que ficarão a cargo do Contratante: 

4.10.9.1. Necessidade de reforço estrutural da cobertura;

4.10.9.2. Adequação da entrada de energia ao padrão da concessionária de energia.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Apesar  da aquisição da usina solar  fotovoltaica tratar-se de uma aquisição de bens,

optou-se por parcelar o pagamento conforme as etapas do cronograma físico-financeiro que

consta no anexo I para, desta maneira, proporcionar maior controle à Administração Pública

sobre a execução do objeto. Mesmo existindo a possibilidade de se licitar separadamente as

etapas relacionadas na tabela do cronograma, a contratação integrada tanto da elaboração do
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projeto quanto da instalação da usina apresenta vantajosidade técnica e econômica para o

órgão contratante, já que atualmente existe grande variedade de fornecedores de materiais e

equipamentos de geração solar, o que pode gerar incompatibilidade entre projeto e execução

caso estas etapas sejam realizadas por empresas distintas. Além disso, a partir de uma análise

no  mercado  atual  verificou-se  que  o  método  de  contratação  em  conjunto  do  projeto,

equipamentos e instalação é o mais praticado atualmente, sempre com forma de pagamento

semelhante à representada no cronograma físico-financeiro do anexo I. Somando-se a isso o

fato de que, pelo vulto financeiro da contratação, o pagamento em uma única parcela ao final

da execução do contrato poderá desencadear impactos financeiros à empresa contratada que

resultarão  na  não  entrega  ou  entrega  parcial  do  objeto  licitado,  resultado  este  bastante

prejudicial ao órgão contratante, optou-se pelo pagamento em etapas conforme a tabela do

cronograma. 

5.2. O objeto do presente instrumento deverá ser executado no prazo máximo de 08 (oito)

meses,  contados a  partir  do recebimento do Ofício de Início das Atividades  emitido pela

Diretoria de Infraestrutura da Universidade Federal do Cariri – UFCA.

5.3. O prazo para início da execução da usina será de até 30 (trinta) dias corridos contados

do recebimento do Ofício de Início das Atividades expedido pela Diretoria de Infraestrutura

da  UFCA,  e o  de  conclusão,  o  proposto  pela  licitante  vencedora,  se  inferior  ao máximo

definido no item 5.2 deste Termo de Referência.

5.4. Os  prazos  previstos  por  este  Termo  de  Referência  poderão,  em regime de  extrema

exceção,  ser  prorrogados,  mediante  solicitação,  justificativa  e  comprovação  idônea  pela

licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, devendo

ser aceito pela Administração da UFCA.

5.5.  A usina deverá ser entregue e executada  nas edificações definidas pela Diretoria de

Infraestrutura  da  UFCA  que  ficam  localizadas  no  campus  de  Juazeiro  do  Norte  da
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Universidade Federal do Cariri, localizado na Av. Tenente Raimundo Rocha, n° 1639 – Bairro

Cidade Universitária – Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63048-080, no horário de 08:00 às 12:00

h  e  de  13:00  às  17:00  h,  nas  quantidades  e  especificações  indicadas  neste  Termo  de

Referência, ficando seu descumprimento sujeito às penalidades legais.

5.6. Quaisquer  atividades  a  serem realizadas  fora  dos  referidos  horários  dependerão  de

prévia e formal aprovação da Diretoria de Infraestrutura da UFCA e não implicarão nenhuma

forma de acréscimo ou majoração do preço pactuado para a execução do objeto ora licitado,

razão  pela  qual  será  improcedente  a  reivindicação  de  restabelecimento  de  equilíbrio

econômico-financeiro,  bem, ainda,  “hora extras” ou  “adicionais noturnos”,  uma vez que a

licitante  vencedora  se  obrigará  a  dimensionar  o  horário  dos  trabalhos  de  acordo  com os

parâmetros apontados na licitação.

5.7. Qualquer atividade a ser realizada aos sábados, se não houver expediente institucional,

domingos  e  feriados,  deverá  ser  previamente  comunicada  e  aprovada  pela  Diretoria  de

Infraestrutura da UFCA, observada, sempre, a legislação trabalhista vigente.

5.8. No ato de entrega no local indicado pela CONTRATANTE o descarregamento dos bens

ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ser providenciados mão de obra e maquinário

necessário.

5.9. O fornecimento dos equipamentos ocorrerá por conta da CONTRATADA, sendo certo

que no valor apresentado em sua proposta já deverão estar inclusas todas as despesas como

impostos,  contribuições,  taxas,  frete,  transporte  e,  se  houver,  seguro,  bem como todos os

demais encargos incidentes.

5.10. Os bens poderão ser rejeitados,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo determinado pela fiscalização, observado o disposto no art. 69 da Lei Nº 8.666/93, às

expensas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
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5.11. A Comissão de Fiscalização do órgão contratante deverá lavrar termo circunstanciado

de recebimento provisório  “TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO”,  assinado pelas

partes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da comunicação por escrito da

conclusão do objeto, pela CONTRATADA.

5.12. A fiscalização do órgão CONTRATANTE examinará o trabalho executado, verificando

o fiel cumprimento das leis, das cláusulas do contrato e seus anexos, do projeto executivo e

especificações  técnicas,  e  fará  constar  do  termo  de  recebimento  provisório  todas  as

deficiências  encontradas,  que a  CONTRATADA deverá sanar  em prazo determinado pela

fiscalização, observado o disposto no art. 69 da Lei Nº 8.666/93.

5.13. Comprovado  o  saneamento  das  deficiências  anotadas  e  a  adequação  do  objeto  aos

termos contratuais, a Administração emitirá, em prazo inferior a noventa dias, contados da

comunicação  por  escrito  da  conclusão  pela  CONTRATADA,  termo  circunstanciado  de

recebimento definitivo do objeto, assinado pelas partes.

5.14. A usina solar fotovoltaica somente será considerada concluída e em condições de ser

recebida, após cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada

sua conclusão pela Comissão de Fiscalização do órgão CONTRATANTE, sendo procedido o

recebimento  definitivo  do  objeto  da  contratação,  lavrando-se  o  respectivo  “TERMO  DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO”, que dará quitação plena, geral e recíproca às partes.

5.15. O  “Recebimento Provisório ou Definitivo” não exclui nem reduz a responsabilidade

civil pela solidez e segurança da aquisição, nem ético-profissional pela perfeita execução do

contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei pertinente.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Das responsabilidades e obrigações da CONTRATANTE:
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6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

6.3. Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos

provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de

aceitação e recebimento definitivo.

6.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

6.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

comissão/servidor especialmente designado.

6.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.7. Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelos

participantes da licitação.

6.8. Documentar as ocorrências havidas.

6.9. Obedecer na íntegra a minuta do contrato.

6.10. Aplicar à Empresa vencedora as penalidades regulamentares e contratuais.

6.11. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como

por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  contratada,  de  seus

empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Das responsabilidades e obrigações da CONTRATADA:
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7.2. Cumprir com todas as  obrigações  constantes no Edital,  seus anexos e sua proposta,

assumindo as  responsabilidades  e  as  despesas  decorrentes  da  boa execução do  objeto do

presente instrumento.

7.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local  constantes no Edital  e  seus  anexos,  acompanhado da respectiva nota fiscal,  na qual

constarão  as  indicações  referentes  a:  marca,  fabricante,  modelo,  procedência  e  prazo  de

garantia ou validade.

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.5. Substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

7.6. Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato  todas  as  condições  de  habilitação  e

qualificação exigidas na licitação.

7.7. Fornecer mão de obra, equipamentos, material de consumo e utensílios para a perfeita

execução do objeto do certame licitatório.

7.8. Designar  um  preposto  para  representá-la  administrativamente  sempre  que  for

necessário.

7.9. Levar  imediadamente  ao  conhecimento  da  CONTRATANTE,  qualquer  fato

extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para a adoção das

medidas cabíveis.

7.10. Prestar esclarecimentos solicitados pela UFCA e atender prontamente às reclamações

que lhe forem dirigidas.



UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

7.11. Comunicar  à  CONTRATANTE,  no  prazo mínimo de  24 (vinte  e  quatro)  horas  que

antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

7.12.  Obedecer na íntegra a minuta do contrato.

7.13. Os materiais  básicos  empregados pela licitante vencedora deverão atender  à  melhor

relação  entre  custos  e  benefícios,  considerando-se  os  impactos  ambientais,  positivos  e

negativos, associados ao produto.

7.14. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os

impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais, municipais, que

incidam ou venham a incidir sobre os materiais objeto deste termo e apresentar os respectivos

comprovantes, quando solicitados pela CONTRATANTE, exceto com relação aos tributos e

contribuições que serão recolhidos pela CONTRATANTE no ato do pagamento.

7.15. Os  empregados  da  CONTRATADA deverão  estar  uniformizados,  portando  crachás,

sendo  que  o  veículo  deve  estar  caracterizado  com  os  decalques  da  empresa.  Nenhum

trabalhador da equipe poderá executar suas funções, sem estar portando e utilizando os EPIs

necessários.

7.16. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou

terceiros decorrente de culpa ou dolo na execução do objeto deste termo, não excluindo essa

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

7.17. Caberá  à  CONTRATADA  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na

legislação pertinente ao acidente de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas

os  seus  técnicos  e  empregados  no  desempenho  de  suas  funções  nas  dependências  da

CONTRATANTE.
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8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 20 % (vinte por cento) do

valor total do contrato, nas seguintes condições:

8.1.1.    É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação;

8.1.2.  As  empresas  subcontratadas  deverão  comprovar  ter  as  qualificações  técnicas

necessárias às atividades subcontratados.

8.2. A subcontratação  depende  de  autorização  prévia  da  Contratante,  a  quem  incumbe
avaliar se  a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do objeto. 

8.3. Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

8.4. A subcontratação  de  atividade  somente  será  admitida  com  empresa  que  comprove

capacidade  técnica  compatível  com a  do  objeto  a  executar.  Para  tanto,  a  subcontratação

deverá ser previamente submetida à CONTRATANTE pela CONTRATADA, atendendo ao

seguinte:

8.4.1. Apresentar  declaração  da(s)  empresa(s)  subcontratada(s)  de  que  concordam com os

termos do Edital e de que não se enquadra(m) nas hipóteses de impedimento de participação

da licitação.

8.4.2. Apresentar documento, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, antes do início das

atividades a serem subcontratados, indicando a(s) empresa(s) que será(ão) subcontratada(s)

para a execução da(s) atividade(s) especializada(s). Tal documento deverá discriminar o(s)

nome(s)  da(s)  empresa(s),  endereço(s),  CNPJ  e  a(s)  atividade(s)  que  será(ão)  a  ela(s)

subcontratado(s).
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8.4.3. Demonstrar que a(s) empresa(s) a ser(em) subcontratada(s) possui(em), em seu quadro

de pessoal, profissional(is) de nível superior detentor(es) de acervo técnico por execução de

atividades de características semelhantes àquelas da atividade a subcontratar.

8.4.3.1. A demonstração  se  dará  mediante  a  apresentação  de  cópia  autenticada  de

documentos como:

a. Carteira de Trabalho;

b. Livro de Registro de Empregados;

c. Contrato de Prestação de Serviços, assinado pela empresa subcontratada, cuja duração

seja, no mínimo, suficiente para a execução do objeto licitado;

d. Contrato Social, em caso de Sócio da empresa subcontratada;

e. A comprovação da qualificação técnica exigida se dará pela apresentação de um ou mais

atestados fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado(s)

da(s)  respectiva(s)  Certidão(ões)  de Acervo Técnico  – C.A.T,  emitida(s)  pelo CREA e/ou

conselho competente, desde que atendam as exigências de cada tipo de atividade, admitindo-

se a Certidão de Acervo Técnico de atividades específicas, expedida pelo CREA e ou outro

órgão  competente.  A substituição de  quaisquer  desses  profissionais  só  será  admitida,  em

qualquer tempo, por outro(s) que detenha(m) as mesmas qualificações exigidas e por motivos

relevantes, justificáveis pela CONTRATADA, sob avaliação da CONTRATANTE.

8.5. A CONTRATANTE analisará caso a caso as empresas ou profissionais apresentados

pela CONTRATADA e as  autorizará por  escrito.  Eventuais  recusas  a  nomes de empresas

serão devidamente justificadas pela CONTRATANTE.

8.6. As empresas e profissionais indicados pela CONTRATADA, no caso de subcontratação,

serão os Responsáveis Técnicos  – RT pelas atividades relativas às parcelas da contratação
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para as quais tiverem sido subcontratados, devendo providenciar, ao início da atividade, o

recolhimento de ART (ou documento equivalente) registrada no CREA (ou conselho de classe

equivalente) referente ao contrato firmado entre a CONTRATADA e a SUBCONTRATADA,

e em nome do profissional responsável pela execução. Deverão ser apresentadas cópias deste

documento à CONTRATADA, que as repassará à CONTRATANTE.

8.7. As etapas subcontratadas, caso não satisfaçam as especificações, serão impugnadas pela

CONTRATANTE,  cabendo  à  CONTRATADA todo o  ônus  decorrente  de  sua  reexecução

direta ou por empresa devidamente qualificada, capacitada e de reconhecida idoneidade.

8.8. As  empresas  subcontratadas  deverão  apresentar  documentos  que  comprovem a  sua

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista de forma idêntica ao solicitado à empresa.

8.9. A boa  qualidade  e  perfeita  eficiência  dos  materiais,  trabalhos  e  instalações,  como

condição  prévia  e  indispensável  do  reconhecimento  as  atividades,  serão,  sempre  que

necessário, submetidos à verificação, ensaios e provas para tal fim aconselháveis, a cargo da

CONTRATADA.

8.10. As empresas SUBCONTRATANTE e SUBCONTRATADA deverão formalizar termo

de contrato entre si, em que conste expressamente a assunção de responsabilidade de ambas,

solidariamente, perante a instituição CONTRATANTE, que, para aceitação da subcontratação,

deverá ser validado pela Administração CONTRATANTE.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde  que  sejam observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração

à continuidade do contrato.
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10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Nos  termos  do  art.  67  da  lei  8.666/93,  será  designado  servidor  ou  comissão  de

servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, relatando em

registro  próprio todas  as  ocorrências  relacionadas  à execução  e  determinando  o  que  for

necessário a regularização das falhas ou defeitos constatados.

10.2. A conformidade do material a ser utilizado na execução da usina deverá ser verificada

juntamente  com o  documento  da  CONTRATADA que  contenha  a  relação  detalhada  dos

materiais, de acordo com o estabelecido neste Termo, informando as respectivas quantidades

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e entre outras.

10.3. À fiscalização compete, entre outras atribuições:

10.3.1. Encaminhar  ao  setor  competente  que  relacione  as  ocorrências  acerca  de

inadimplemento  de  obrigações  pela  CONTRATADA,  que  possam  ensejar  a  aplicação  de

penalidades.

10.3.2. Zelar pela fiel execução do objeto do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade

dos materiais utilizados e das atividades relacionados à entrega dos bens.

10.3.3. Avaliar as condições de segurança da execução do objeto do contrato.

10.3.4. Orientar  a  CONTRATADA quanto  ao  atendimento  das  especificações,  liberação  e

medição  dos  equipamentos,  à  necessidade  de  uso  de  EPI  (Equipamento  de  Proteção

Individual) e aplicação de outras Normas de Segurança do Trabalho.

10.3.5. Manter controle atualizado do cronograma do contrato.

10.3.6. Avaliar as medidas que couberem para a solução dos casos surgidos em decorrência de

problemas na execução do objeto do contrato.
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10.3.7. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados em ordem cronológica.

10.3.8. Apresentar,  quando  solicitado,  relatório  circunstanciado  de  acompanhamento  de

execução do objeto do contrato.

10.3.9. Acompanhar e atestar o recebimento definitivo da(s) Nota(s) Fiscal/Fatura, indicando

as ocorrências, caso sejam verificadas.

10.3.10. O  Fiscal  ou  Administração  do  órgão  da  administração  direta  ou  indireta

interessado poderá determinar a imediata retirada de funcionário(s) da contratada que estiver

sem crachá, sem uniforme, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na

área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente.

10.3.11. As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do

supervisor/representante/preposto da contratada deverão ser solicitadas ao Fiscal, em tempo

hábil para a adoção das medidas adequadas.

10.3.12. A fiscalização  terá  livre  acesso  aos  locais  de  trabalho  da  contratada,  para

assegurar-se de que as atividades estejam sendo executadas na forma preestabelecida pelo

presente termo.

10.3.13. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades

assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,

conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei Nº 8.666, de 1993.

10.3.14. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,

ainda que resultante de imperfeições técnicas,  vícios redibitórios,  ou emprego de material

inadequado  ou  de  qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
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corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3.15. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas obrigações e

responsabilidade.

10.3.16. A presença  da  FISCALIZAÇÃO  no  local  da  instalação  não  diminuirá  a

responsabilidade da CONTRATADA quanto à perfeita execução do trabalho.

10.3.17. A FISCALIZAÇÃO  representará  o  CONTRATANTE  e  terá  as  atribuições

delegadas em ato específico e será composta por engenheiro(s) e/ou técnico(s) com autoridade

para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização

da execução do objeto do contrato.

10.3.18. Receber o objeto do presente instrumento,  provisoriamente,  mediante termo

circunstanciado.

10.3.19. Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do contrato.

10.3.20. Determinar à  contratada a  substituição de  equipamentos  cujo uso considere

prejudicial à boa conservação de materiais, equipamentos ou instalações, ou ainda que não

atendam às necessidades.

10.3.21. Rejeitar instalações e materiais que não satisfaçam às especificações técnicas

deste  Termo  de  Referência,  e  ainda,  incorreções,  erros  ou  omissões  nas  medições,  nas

avaliações,  nos  testes,  nos  relatórios,  nos  métodos  de  acompanhamento  e  em  outros

procedimentos  julgado  inadequados,  obrigando  a  CONTRATADA  a  fazer  as  correções

necessárias  ou  refazer  a  instalação  e  substituir  os  materiais,  arcando  com  as  respectivas

despesas e sem alteração do cronograma.
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10.3.22. Sustar  qualquer  atividade  que  não seja  executada  de  acordo  com a  melhor

técnica.

10.3.23. Determinar a paralisação das atividades quando, objetivamente, constatar uma

irregularidade  ou  problema  que  possa  comprometer  a  segurança  dos  trabalhadores  ou  a

qualidade futura do objeto.

10.3.24. Exigir da CONTRATADA que exclua da equipe pessoa por ela empregada que,

a  critério  do  CONTRATANTE,  comporte-se  de  maneira  indevida,  atue  com negligência,

imprudência,  imperícia  ou  incompetência  no  desempenho  de  suas  atribuições  ou,  ainda,

persista  em conduta  prejudicial  à  saúde,  à  segurança  ou  ao  meio  ambiente,  no  local  de

execução das atividades relacionadas à execução da usina solar, ou ainda, de qualquer forma

venha  a  prejudicar  o  andamento  normal  da  execução  do  objeto,  a  imagem  do

CONTRATANTE, ou que prejudique a relação desse com as autoridades e/ou comunidades

locais, devendo a CONTRATADA providenciar a imediata substituição da referida pessoa por

outra que atenda aos requisitos necessários ao desempenho da respectiva função.

10.3.25. Requerer amostras de material utilizado na execução do objeto deste Termo de

Referência e testes e análises de materiais, equipamentos e atividades que julgar necessárias.

10.3.26. Determinar  a  suspensão  da  execução,  no  todo  ou  em  parte,  quando  sua

realização  não  estiver  de  acordo  com  as  normas,  especificações  técnicas  e  as  demais

condições contratuais, ou quando houver riscos à segurança das pessoas e ao meio ambiente

ou a sua realização possa ocasionar prejuízo de difícil ou impossível reparação.

10.3.27. Decidir  em nome do  CONTRATANTE e  no  limite  de  suas  atribuições,  as

demais questões que venham a ser suscitadas quanto à execução do objeto deste Termo de

Referência. 
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10.3.28. Comunicar  oficialmente  à  CONTRATADA quaisquer  falhas  verificadas  no

cumprimento do contrato.

10.3.29. Autorizar a execução de atividades durante os fins de semana e/ou feriados

uma  vez  que  solicitadas  em  tempo  e  puderem  ser  realizadas  sem  a  presença  da

FISCALIZAÇÃO.

10.3.30. Restringir  a  realização  de  atividades  que  julgar  necessitarem  de  seu

acompanhamento tendo sua execução preferencial os horários compreendidos entre 8h e 17h

de dias úteis.

10.3.31. Agir  e  decidir  em  nome  do  CONTRATANTE,  inclusive,  para  rejeitar  as

execuções em desacordo com as especificações técnicas ou com imperfeição, levando-se em

consideração também as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis.

10.3.32. Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento

das atividades executadas, medidas e aceitas.

10.3.33. Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência

ou emergência, sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÃO,

por escrito, a posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas.

10.3.34. Para quaisquer execuções mal realizadas, a FISCALIZAÇÃO reservar-se-á o

direito de determinar sua modificação, o seu reparo ou a substituição da forma de execução,

com os materiais que entenderem mais adequados, sem que tal fato acarrete em solicitação de

ressarcimento financeiro por parte da CONTRATADA, nem extensão do prazo para conclusão

das atividades.

10.3.35. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade

da  CONTRATADA para  outras  entidades,  sejam fabricantes,  técnicos  ou subempreiteiros,

ainda que referentes a atividades subcontratadas.
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10.3.36. Solicitar através do Órgão competente, nos termos contratuais, de multa(s) à

CONTRATADA dando-lhe  ciência  do  ato,  por  escrito,  bem  como  comunicar  ao  Órgão

Financeiro do CONTRATANTE para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito da

CONTRATADA.

10.3.37. Instruir  o(s)  recurso(s)  da  CONTRATADA  no  tocante  ao  pedido  de

cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE.

10.3.38. No exercício  de  suas  atribuições  fica  assegurado  à  FISCALIZAÇÃO,  sem

restrições  de qualquer natureza,  o  direito  de acesso ao  “local  de execução da usina solar

fotovoltaica”, bem como a todos os elementos de informações relacionados com a execução

do objeto do presente instrumento, por essa julgados necessários.

10.4. A execução da usina poderá ser acompanhada e fiscalizada por Comissão, para tanto

instituída  pelo  órgão  contratante,  permitida  a  contratação  de  terceiros  para  assisti-la  e

subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo:

10.4.1. Promover as avaliações das etapas executadas, observado o disposto no Cronograma

Físico-Financeiro; e

10.4.2. Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos contratados,

para efeito de pagamento.

10.5. Durante  a  etapa  de  instalação  da  usina  solar  fotovoltaica,  a  empresa  contratada

providenciará e manterá Relatório Técnico Diário com páginas numeradas e rubricadas pela

fiscalização, onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão de eventos, atividades em

execução formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser

objeto de registro. Caberá ao responsável técnico da licitante vencedora o seu preenchimento.

10.6. Ao final da etapa de instalação, o Relatório Técnico Diário referido será de propriedade

da Universidade Federal do Cariri.
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10.7. A  CONTRATADA  deverá  indicar  preposto  a  ser  submetido  à  aprovação  da

Administração da Universidade Federal do Cariri, durante o período de vigência do contrato,

para representá-la sempre que for necessário.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666. de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art.

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de  acesso  ao referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3.1. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor

contratado,  deverão  ser  tomadas  as  providências  previstas  no  do  art.  31  da  Instrução

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
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hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como emitida  a  ordem

bancária para pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será

providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,

regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.8. Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a  Administração

deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público,  bem como ocorrências impeditivas indiretas,  observado o disposto no art.  29,  da

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.  

11.10. Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à
contratada a ampla defesa.

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto

ao SICAF. 
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11.11.1. Será  rescindido  o contrato  em execução  com a  contratada  inadimplente  no

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público

de alta relevância,  devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante.

11.12. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação

aplicável.

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha  concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de

compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 

I = (6/100) / 365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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12. DO REAJUSTE DO PREÇO NO CONTRATO

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

12.1.1. Dentro  do prazo  de  vigência  do  contrato  e  mediante  solicitação  da  contratada,  os

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice

Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M) exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao  reajustamento  de  preços  do  valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

12.6. Na ausência  de  previsão legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato ou

aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por
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cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas no Edital,

conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações

contratuais. 

13.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

13.2.1.  Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério da Fazenda;  

13.2.2.  Seguro-garantia;

13.2.3.  Fiança bancária. 

13.3. A garantia  em  dinheiro  deverá  ser  efetuada  em  favor  da  Contratante,  na  Caixa

Econômica Federal, com correção monetária.

13.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

13.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação,  a  Contratada  obriga-se  a  fazer  a  respectiva  reposição  no  prazo  máximo  de  5

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

13.6. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

13.7. A garantia  prestada  pelo  contratado  será  liberada  ou  restituída  após  a  execução  do

contrato  e,  quando  em  dinheiro,  atualizada  monetariamente.  (artigo  56,  §4º  da  Lei  nº

8666/93).
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14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

14.1. Na busca de se obter uma melhor eficiência na gestão da manutenção da usina solar

fotovoltaica, considerando a vida útil média de uma usina solar e considerando também os

prazos de garantia praticados no mercado atualmente para os componentes que compõem um

sistema  de  energia  solar,  optou-se  por  determinar  neste  Termo  de  Referência  prazos  de

garantia  para  os  bens  que  compõem  a  usina.  Os  prazos  de  garantia  dos  materiais,

equipamentos e instalações relacionados à entrega do objeto do presente instrumento serão

contados  da  data  do  Recebimento  Definitivo  da  usina  a  ser  emitido  pela  fiscalização  da

Universidade Federal do Cariri e não poderá ser inferior a:

14.1.1. 10 (dez) anos de garantia contra defeitos de materiais e fabricação para os módulos

fotovoltaicos (nível máximo esperado de degradação da potência de 10% durante o período de

garantia).

14.1.2. 5 (cinco) anos de garantia para os inversores fotovoltaicos.

14.1.3. Estrutura de suporte para telhado: mínimo de 12 anos de garantia e 25 anos de vida

útil.

14.1.4. Cabos, expostos ao tempo ou não: 5 anos.

14.1.5. Demais componentes eletroeletrônicos: 3 anos.

14.1.6. Suporte técnico e instalação: 3 anos.

14.1.7. Após  o  recebimento  definitivo  da  usina,  a  empresa  deverá  fornecer  assistência

técnica com pelo menos duas intervenções preventivas (a primeira 6 meses e a segunda 12

meses  após  o  recebimento  definitivo)  e  intervenções  corretivas  (caso  necessário)  pelo

período mínimo de 1 ano.
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14.2. Caso  os  prazos  estabelecidos  nesta  seção  do  Termo  de  Referência  não  estejam

expressamente indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para feito

de julgamento.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

15.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.5. Cometer fraude fiscal;

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

15.2.2. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

15.2.4. Em caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo percentual  do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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15.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos; 

15.2.6. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  órgãos  e  entidades  da  União  com  o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

15.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também

é aplicável  em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem

15.1 deste Termo de Referência.

15.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  com a Administração Pública,

enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem

efetuados.

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

15.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

15.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
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15.5. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

15.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10

(dez)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade

competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo

à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.11. A apuração e  o  julgamento das  demais  infrações  administrativas  não  consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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15.12. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a

participação de agente público.

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15.14. Além das multas já indicadas, poderão ser aplicadas outras, conforme graus e eventos

descritos nas Tabelas 1 e 2 a seguir.

15.15. Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2, a Fiscalização

poderá aplicar apenas a sanção de advertência.

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 R$ 150,00

2 R$ 250,00

3 R$ 350,00

4 R$ 500,00

5 R$ 2.500,00

6 R$ 5.000,00

Tabela 2

INFRAÇÃO

Item Descrição Grau

1
Permitir a presença de empregado desuniformizado, mal apresentado;
por empregado e por ocorrência.

01

2
Manter funcionário sem qualificação para a execução das atividades;
por empregado e por dia.

01

3
Executar atividade incompleta, paliativa substitutiva como por caráter
permanente,  ou deixar  de providenciar  recomposição complementar;
por ocorrência.

02

4 Fornecer informação pérfida de instalação ou substituição de material; 02
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por ocorrência.

5
Executar  atividade  sem  a  utilização  de  equipamentos  de  proteção
individual (EPI), quando necessários, por empregado, por ocorrência.

03

6
Suspender  ou  interromper,  salvo  motivo  de  força  maior  ou  caso
fortuito, as atividades contratuais; por dia e por tarefa designada.

03

7
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da fiscalização;
por ocorrência.

03

8
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes;
por ocorrência.

03

9
Utilizar as dependências da Universidade Federal do Cariri para fins
diversos do objeto do Contrato; por ocorrência

04

10
Recusar-se  a  executar  atividade  determinada  pela  fiscalização,  sem
motivo justificado; por ocorrência.

04

11
Permitir  situação  que  crie  a  possibilidade  de  causar  ou  cause  dano
físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência.

06

12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 06

Para os itens a seguir, deixar de:

13
Apresentar  a  ART (ou  documento  equivalente)  das  atividades  para
início da execução destas no prazo de até 10 dias após a emissão do
Ofício de Início das Atividades, por dia de atraso.

01

14
Substituir  empregado  que  tenha  conduta  inconveniente  ou
incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.

01

15
Manter  a  documentação  de  habilitação  atualizada;  por  item,  por
ocorrência.

01

16
Cumprir  horário  estabelecido  pelo  contrato  ou  determinado  pela
fiscalização; por ocorrência.

01

17
Cumprir  determinação  da  fiscalização  para  controle  de  acesso  de
seus funcionários; por ocorrência.

01

18
Fornecer  EPI,  quando  exigido,  aos  seus  empregados  e  de  impor
penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por
ocorrência.

02

19
Cumprir  determinação  formal  ou  instrução  complementar  da
fiscalização; por ocorrência.

02

20 Iniciar execução da usina nos prazos estabelecidos pela fiscalização, 02
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observados os limites mínimos estabelecidos  por  este  Contrato;  por
execução, por dia.

21
Refazer atividade não aceita pela fiscalização, nos prazos estabelecidos
no contrato ou determinado pela fiscalização; por ocorrência.

03

22
Indicar  e  manter  durante  a  execução  do  contrato  o  engenheiro
responsável técnico pelas atividades.

04

23

Efetuar  o  pagamento  de  salários,  vales-transporte,  tíquetes-refeição,
seguros,  encargos  fiscais  e  sociais,  bem como arcar  com quaisquer
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas
datas avençadas,  caso conste em convenção coletiva ou equivalente,
por dia e por ocorrência.

05

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

Na formação do preço de referência do item a ser contratado, realizou-se pesquisa de

preço buscando obedecer aos parâmetros estabelecidos pela INSTRUÇÃO NORMATIVA N°

73, DE 05 DE AGOSTO DE 2020 do Ministério da Economia. Entretanto, embora a referida

instrução  normativa  priorize  a  pesquisa  realizada  no  “Painel  de  Preços”,  disponível  no

endereço  eletrônico:  gov.br/paineldeprecos,  do  Ministério da  Economia  e  contratações

similares em outros entes públicos,  o referido item não obteve êxito no cumprimento dos

parâmetros I, II, III do art. 5º da IN 73/2020. Dando continuidade com a pesquisa, verificou-

se ausência de processos licitatórios em outras entidades com objeto similar a intenção da

contratação da UFCA, no período estabelecido pela instrução normativa, de até 1 (um) ano.

Em função  da  peculiaridade  do  objeto,  não  foram encontradas  mídias  especializadas  que

atendam as descrições do objeto pretendido. Diante da supracitada dificuldade da pesquisa, e

em função da especificidade das atividades envolvidas, buscou-se outras fontes de pesquisa,

como prevista pelo critério IV do art. 5º da IN 73/2020, pesquisa com os fornecedores, cujas

datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. Desta forma, o

preço de referência foi composto utilizando o critério IV, conforme previsão do Art. 5º da IN

73/2020, observando-se também as recomendações do §2° deste mesmo artigo.
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Salienta-se ainda, que para o preço de referência da contratação foi aplicado a

metodologia descrita no Art. 6º da referida instrução normativa em todos os itens da planilha.

A metodologia utilizada para formação do preço de referência para a contratação

foi a média dos valores obtidos do parâmetro IV da instrução normativa. Optou-se por utilizar

essa metodologia na busca de se representar melhor a realidade do mercado atual e uma vez

que  o  coeficiente  de  variação  dos  preços  mostrou-se  inferior  a  25%,  baseando-se  nas

recomendações adotadas no Manual de Orientação – Pesquisa de Preço do Superior Tribunal

de  Justiça.  Por  tratar-se  de  uma  pesquisa  heterogênea  de  valores,  e  seguindo  as

recomendações  do  manual  supracitado,  analisou-se  as  médias,  os  desvios-padrões  e  os

coeficientes de variação (razão entre média e desvio-padrão). 

O valor total estimado da contratação será de  R$ 4.293.331,32 (quatro milhões,

duzentos e noventa e três mil, trezentos e trinta e um reais e trinta e dois centavos), para a

usina de potência 1158 kWp. 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

17.1. Não será indicada a dotação orçamentária da contratação no presente instrumento uma

vez que a mesma se dará por Sistema de Registro de Preços (SRP). 

18. DAS NORMAS, REGULAMENTOS E RESOLUÇÕES APLICÁVEIS

18.1. Para  fins  de  execução  de  suas  obrigações  contratuais,  a  CONTRATADA  deverá

obedecer aos seguintes documentos regulatórios e normativos, considerados em suas últimas

versões, mas sem se limitar a isso:

18.1.1. NBR 5410 -  Execução de instalações elétricas de baixa tensão;

18.1.2. NBR 5471 – Condutores elétricos;
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18.1.3. NBR 5419:2015 – Proteção contra descargas atmosféricas;

18.1.4. NBR 16274:2014  – Sistemas fotovoltaicos conectados à rede  – Requisitos mínimos

para documentação, ensaios de comissionamento, inspeção e avaliação de desempenho;

18.1.5. NBR 16149:2013  – Sistemas  fotovoltaicos  (FV)  – Características  da  interface  de

conexão com a rede elétrica de distribuição;

18.1.6. NBR 16150:2013  – Sistemas  fotovoltaicos  (FV)  – Características  da  interface  de

conexão com a rede elétrica de distribuição – Procedimento de ensaio de conformidade;

18.1.7. NBR IEC 62116:2012 – Procedimento de ensaios de anti-ilhamento para inversores de

sistemas fotovoltaicos conectados à rede elétrica;

18.1.8. NBR 6813 – Fios e cabos elétricos: Ensaios de resistência de isolamento;

18.1.9. NBR 13248 – Cabos de potência e condutores isolados;

18.1.10. NBR 10476 – Revestimento de zinco eletrodepositados sobre ferro ou aço;

18.1.11. NBR  5624/2011  – Eletroduto  rígido  de  aço-carbono,  com  costura,  com

revestimento protetor e rosca;

18.1.12. NBR 11888 – Bobinas e chapas finas a frio e a quente de aço carbono e aço de

alta resistência;

18.1.13. NBR 7013:  Chapas  e  bobinas  de  aço  revestidas  pelo processo  contínuo  de

imersão a quente;

18.1.14. NBR IEC 61643-1/2007  – Dispositivo  de  proteção  contra  surtos  em baixa

tensão;
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18.1.15. NBR 14039 – Instalações elétricas de média tensão;

18.1.16. NBR 15749:2009  – Medições de resistência de aterramento e potenciais na

superfície do solo;

18.1.17. NBR 7117:2012  – Medição da resistividade e determinação da estratificação

do solo;

18.1.18. NBR 15751:2013 – Sistemas de aterramento de subestações;

18.1.19. NBR 6649 – Bobinas e chapas finas a frio de aço-carbono para uso estrutural;

18.1.20. NBR 7348 – Pintura industrial;

18.1.21. NBR IEC 60947 – Dispositivos de manobra e comando de baixa tensão;

18.1.22. NBR IEC 60898 - Disjuntores para proteção de sobrecorrentes para instalações

domésticas e similares;

18.1.23. NBR IEC 60439  – Conjuntos  com ensaio tipo totalmente testados (TTA) e

conjuntos com ensaio de tipo parcialmente testado (PTTA);

18.1.24. IEC 61215 – Qualificação de Módulos Fotovoltaicos;

18.1.25. IEC 61646 – Módulos Fotovoltaicos;

18.1.26. IEC  62116  – Procedimento  de  ensaio  anti-ilhamento  para  inversores  de

sistemas fotovoltaicos conectados à rede elétrica;

18.1.27. IEC 61730 – Qualificação de segurança do módulo FV, Partes 1 e 2; requisitos

para construção e testes, incluindo a classe de proteção II;
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18.1.28. IEC 62108  – Qualificação do design e aprovação de tipo dos módulos CPV

(concentrador fotovoltaico), de acordo com a IEC 62108:2007/EN 62108:2008;

18.1.29. IEC 61701  – Teste de corrosão para neblina salina (maresia); requisitos dos

módulos FV numa atmosfera rica em sais;

18.1.30. IEC 62446 – Grid connected photovoltaic systems;

18.1.31. IEC 60364 – Eficiência energética para instalações elétricas;

18.1.32. IEC 61000 – Compatibilidade eletromagnética;

18.1.33. IEC  62109  – Segurança  de  conversores  de  energia  para  uso  em  sistemas

fotovoltaicos;

18.1.34. IEC 62103 – Equipamentos eletrônicos para uso em instalações de potência;

18.1.35. IEC 61730 – Segurança de módulos fotovoltaicos classe 2;

18.1.36. IEC 61140 – Proteção contra choques elétricos;

18.1.37. IEC 60269 – 4 – Fusíveis de baixa tensão para proteção contra surtos de baixa

tensão;

18.1.38. Norma  EN  50539  – 11  – Dispositivos  de  proteção  contra  surtos  de  baixa

tensão;

18.1.39. Normas  da  Concessionária  de  Energia  do  Estado  do  Ceará  (ENEL):

Especificação Técnica n° 122 (CNC-OMBR-MAT-18-0122-EDBR)  – Conexão de micro  e

minigeração distribuída ao sistema elétrico da Enel Distribuição Ceará;

18.1.40. Documentos normativos da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL):
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18.1.41. PRODIST MÓDULO 3;

18.1.42. RESOLUÇÃO 482/2012;

18.1.43. RESOLUÇÃO 687/20215;

18.1.44. PORTARIA Nº  004/2011  – Requisitos  de  Avaliação  da  Conformidade  para

Sistemas e Equipamentos para Energia Fotovoltaica (com atualização das portarias 357, 271 e

17);

18.1.45. RESOLUÇÃO  NORMATIVA  Nº  414  – Condições  e  Procedimentos

Simplificado para Implantação de Sistemas de Micro e Mini geração Distribuída.

18.2. Todavia, onde essas faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas as prescrições,

indicações,  especificações,  normas  e  regulamentos  internacionais  reconhecidos  pelo  setor

como  referência  técnica,  bem  como  as  condições  de  instalação  de  equipamentos  que

compõem os sistemas.

18.3. Todas as instalações deverão ser  executadas,  ensaiadas e  testadas  de acordo com as

especificações.

19. DA LOGÍSTICA REVERSA E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

19.1. Observando  as  prerrogativas  elencadas  na  Instrução  Normativa  n.  º  01  de  19  de

janeiro  de  2010  da  Secretária  de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação  do  Ministério

do  Planejamento  e  Gestão,  a  contratada  deverá  observar  critérios  de  sustentabilidade

ambiental,  visando  aperfeiçoar  a  utilização  de  recursos  e  a  redução  de  desperdícios  e

de poluição, adotando as seguintes práticas de sustentabilidade na execução das atividades,

quando couber:
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19.1.1. Orientar  seus  empregados  para  realizar  as  atividades  procurando  reduzir  o

consumo  de  energia  elétrica,  o  consumo  de  água  e  a  produção  de  resíduos

sólidos;

19.1.2. Observar  as  orientações  do  órgão  contratante  para  a  correta  separação  dos

resíduos recicláveis;

19.1.3. Substituir  as  substâncias  tóxicas  por  outras  atóxicas  ou  de  menor

toxicidade;

19.1.4. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;

19.1.5. Usar  produtos  de  limpeza  e  conservação  de  superfícies  e  objetos

inanimados  que  obedeçam  às  classificações  e  especificações  determinadas

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA;

19.1.6. Observar a Resolução Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA nº 20, de 07

de  dezembro  de  1994,  quanto  aos  equipamentos  de  limpeza  que  gerem  ruído  no  seu

funcionamento;

19.1.7. Respeitar  as  Normas  Brasileiras  -  NBR  publicadas  pela  Associação  Brasileira  de

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

19.1.8. Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis,

segundo disposto na Resolução do CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

19.1.8.1. Pilhas  e  baterias  que  contenham  em  suas  composições  chumbo,  cádmio,

mercúrio e seus compostos - devem ser recolhidas e encaminhadas aos estabelecimentos que

as  comercializam  ou  à  rede  de  assistência  técnica  autorizada  pelas  respectivas

indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores;
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19.1.9. Adotar  ou  desenvolver  procedimentos  de  descarte  de  materiais  potencialmente

poluidores como:

19.1.9.1. Lâmpadas  fluorescentes,  halógenas  e  reatores  -  devem  ser  separados  e

acondicionados em recipientes adequados para destinação específica;

19.1.9.2. Frascos de aerossóis em geral e recipientes de tintas - devem ser separados e

acondicionados  em  recipientes  adequados  para  destinação  específica,  ambientalmente

adequada.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Sempre  que  constar  nas  especificações  a  expressão "ou similar",  o  similar  somente

poderá  ser  usado  se  tiver  sido  indicado  previamente  na  proposta  apresentada  pela

licitante.

20.1.1. A contratada  somente  poderá  usar  material  diverso  daquele  definido,  depois  de

submetê-lo ao exame e aprovação da fiscalização da UFCA, a quem caberá impugnar seu

emprego, quando em desacordo com as especificações exigidas.

20.1.2. Todos os materiais e/ou equipamentos incorporados à usina solar deverão ser novos e

de  qualidade  compatível  com  o  respectivo  objeto,  devendo  satisfazer  rigorosamente  às

especificações do Edital e de seus Anexos.

20.2. Sempre  que  ocorrer  situação  de  desacordo  com o  escopo  contratado  a  fiscalização

solicitará pronunciamento da contratada, que deverá se manifestar por escrito e promover a

correção da situação motivadora da desconformidade.

20.3. Qualquer modificação que altere projeto ou discriminação técnica durante a execução

do contrato somente serão admitidas com autorização prévia e por escrito da fiscalização,

sob  pena  de  aplicação  da  sanção  por  descumprimento  contratual.  Nesta  hipótese,  a

contratada  poderá  ser  obrigada  a  providenciar,  por  sua  conta,  a  demolição  ou

desfazimento das atividades executados sem autorização.
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20.4.  Esclarecimentos e informações adicionais acerca deste Termo de Referência poderão

ser  solicitados  ao  pregoeiro  conforme  disposições  do  edital  sobre  impugnação  e

esclarecimento,  havendo  a  possibilidade  de  consulta  ao  setor  demandante  por  parte  da

Coordenadoria de Licitações.
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21. RESPONSÁVEL(EIS) PELA ELABORAÇÃO

Juazeiro do Norte/CE, 30 de outubro de 2020.

_ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __
And ré  Wag ne r de  B  S i l va

Eng enh e iro  El e t r i c i s ta
SI AP E 13 85 43 0

_ __ ____ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __
Jo yc e  Ma ia  F ra nc o

Eng enh e i ra  E le t r i c i s ta
SI AP E 31 61 09 5

De acordo:

________________________________________
Washington Luiz de Sousa Júnior
Diretor de Infraestrutura Adjunto

SIAPE 1153553

________________________________________
Cleirton André Silva de Freitas

Diretor de Infraestrutura 
SIAPE 1703333

andre
Imagem Posicionada



ANEXO I – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

 

Cronograma Físico-Financeiro – Usina Solar Fotovoltaica de 1158 kWp

Item Descrição Mês % (Porcentagem)

a) Projeto 01 10

b) Fornecimento de Usina Solar de 1158 kWp 02 a 06 70

c) Instalação de Usina Solar de 1158 kWp 7 15

d) Comissionamento e Treinamento 8 5

Total - 100

Obs.: Este cronograma físico-financeiro poderá sofrer alterações caso a fiscalização do 
contrato julgue assim necessário. 

andre
Imagem Posicionada
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Pró-reitoria de Administração
ANEXO II DO EDITAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2020

Modelo de Proposta

DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ/CPF:
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE:
E-mail (se houver):
Banco:
Tipo de Conta:
Número da conta:
Agência:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR

UNIT.  (R$)
VALOR
TOTAL

(R$)

(Material/serviço)

Obs.:  Descrição  de  cada  Item em
conformidade  com  o  Termo  de
Referência  –  Anexo  I  do  edital;
marca; garantia.

Valor Total do item em algarismos: 
Valor Total do item por extenso:
Prazo  de  validade (não  inferior  a  90  (noventa)  dias  corridos,  a  contar  da  data  de  sua
apresentação):
Prazo de garantia dos itens e/ou serviços:
Composição dos preços:  Nos preços propostos acima estão incluídos todas as despesas, frete,
tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.
Esta empresa DECLARA estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena
aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.
Esta  empresa  DECLARA  que  as  aquisições  constantes  da  presente  proposta  ATENDEM  ÀS
ESPECIFICAÇÕES e todas as exigências constantes no edital e seus anexos.

(Local e data)
(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO e CPF, ambos legíveis)
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Pró-reitoria de Administração
ANEXO III DO EDITAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2020
Ata de Registro de Preços nº ___

Minuta

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º___ /20___
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2020 – SRP

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - UFCA, com sede na Av. Tenente Raimundo Rocha, nº 1639,
bairro  Cidade  Universitária,  na  cidade  de  Juazeiro  do  Norte/CE,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
18.621.825/0001-99, neste ato representada por seu Pró-Reitor de Administração, o Sr. Silvério de Paiva
Freitas  Júnior,  nomeado pela   Portaria  nº  1.362,  de 14  de novembro  de  2016,  da Reitoria  da  UFCA,
publicada no DOU de 16 de novembro de 2016,  Seção 2,  pág.  22,  portador  da matrícula  funcional  nº
1772643, no exercício da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 062, de 18/02/2020, da
Reitoria da UFCA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2020, publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º
23507.001928/2020-84, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  contratação  de  empresa
especializada para elaboração de projeto executivo, caderno de especificações e encargos, planilha de
quantitativo de preços, bem como fornecimento dos equipamentos e instalação de usina de energia
solar,  ou  seja,  tudo  relativo  a  implantação  de  geradores  de  energia  solar  fotovoltaicos  para
aproveitamento  da  energia  solar  para  atender  as  edificações  da  Universidade  Federal  do  Cariri,
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº
39/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 



Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Descrição/Especificação Unid.
Qtde.
UFCA

Valor Un. Valor Total

TOTAL R$____

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal do Cariri (UASG: 158719).

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir dasua publicação, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.

6.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos
preços praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados na ata.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não



puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2 convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3 não aceitar reduzir  o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4 sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados:

6.9.1 por razão de interesse público; ou

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013),  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser  respeito  às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento



para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Juazeiro do Norte-CE, ______ de _____________ de 20___.

Representante legal do órgão gerenciador Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

TESTEMUNHAS: TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:

CPF: CPF:



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

Pró-reitoria de Administração
ANEXO IV DO EDITAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2020

Minuta
Termo de Contrato

(pode ser substituído por instrumento equivalente)

TERMO  DE  CONTRATO  DE  COMPRA  Nº  ......../....,  QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
E A EMPRESA ...................................................  

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - UFCA, com sede na Av. Tenente Raimundo Rocha, nº 1639,
bairro Cidade Universitária, na cidade de Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 18.621.825/0001-
99, neste ato representada por seu Pró-Reitor de Administração, o Sr. Silvério de Paiva Freitas Júnior,
nomeado pela Portaria nº 1.362, de 14 de novembro de 2016, da Reitoria da UFCA, publicada no DOU de
16 de novembro de 2016, Seção 2, pág. 22, portador da matrícula funcional nº 1772643, no exercício da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 062, de 18/02/2020, da Reitoria da UFCA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................,
sediado(a) na ..................................., em............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) .....................,  portador(a) da Carteira de Identidade nº .................,  expedida
pela  (o)  ..................,  e  CPF  nº  .........................,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo
nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002 ena Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº
39/2020,por  Sistema de Registro de Preços nº  ....../20...,  mediante  as cláusulas e  condições a seguir
enunciadas.



1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para elaboração
de projeto executivo, caderno de especificações e encargos, planilha de quantitativo de preços, bem como
fornecimento  dos  equipamentos  e  instalação  de  usina  de  energia  solar,  ou  seja,  tudo  relativo  a
implantação  de  geradores  de  energia  solar  fotovoltaicos  para  aproveitamento  da  energia  solar  para
atender  as  edificações  da  Universidade  Federal  do  Cariri,  conforme  especificações  e  quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este  Termo de Contrato  vincula-se ao Edital  do Pregão,  identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

1

2

3

...

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei
nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O  prazo  para  pagamento  e  demais  condições  a  ele  referentes  encontram-se  no  Termo  de
Referência.



6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE

6.1. As regras  acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo
de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.



13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A  cessão  de  crédito,  a  ser  feita  mediante  celebração  de  termo  aditivo,  dependerá  de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária  não  se  encontra  impedida  de  licitar  e  contratar  com  o  Poder  Público,  conforme  a
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A  crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  destinado  à  cedente
(contratada)  pela  execução do  objeto  contratual,  com o desconto  de  eventuais  multas,  glosas  e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar,  nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.666, de 1993, na Lei  nº  10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e,subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Subseção Judiciária de Juazeiro do Norte-CE - Justiça Federal, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________



Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-


